
ESTADO DO CEARÁ 
MUNIS ÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO P • RMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCOR ÉNIC1A PÚBLICA n° 2023.03.27.001/CP 

PREAMBULO: 

são Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria n° 
ico para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local 
ONCORRÉNC1A PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

POR PREÇO GLOBAL para atendimento do objeto desta licitação, 
ditai, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 

ei n°123/2006, alterada pela Lei n°. 147/2014. 

O 	HORA, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E P OPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: 

Às 10h0Omin  
Do dia 02 de maio de 2023. 
No endereço: Sala da Comissão Permanente e Licitações, localizada à Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650, Bairro 
Rio Novo em Cascavel, Estado do Ceará. 

Constituem parte integrante deste Edital, i dependente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO I — Modelo de Carta Proposta; 

ANEXO II — Projeto Básico; 

ANEXO III — Minuta do Contrato; 

ANEXO IV - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 72  da 
Constituição Federal); 

ANEXO V - Minuta de Declaração de Mic empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO VI - Minuta de Declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente à habilitação; 

ANEXO VII - Modelo de Procuração. 

1.0 DO OBJETO E VALOR ESTIMAI) 
1.I - A presente licitação tem como obje o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, 
VISANDO À MANUTENÇÃO D SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CADASTRO 
GEORREFERÉNCIADO, EFICIENTI AÇÃO ENERGÉTICA, AMPLIAÇÃO, COM FORNECIMENTO 
INTEGRAL DE MATERIAL, EQUIMENTOS E MÃO DE OBRA, DE BENS E SERVIÇOS QUE 
COMPÕE O SISTEMA DE 1LUMIN kÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE, conforme 
projeto em anexo. 
1.2. O valor estimado para objeto acima é de R$ 10.986.454,42 (dez milhões, novecentos e oitenta e seis mil, 

uatroe ntos e cin uenta e uatro reais e u uarenta e dois centavos e foi calculado a partir do orçamento básico 
anexo II deste Edital. 

2.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIP ÇÃO 
2.1. - Poderá participar do presente cert e licitatório, quaisquer interessados e que na fase inicial de habilitação 
preliminar, comprovem possuir os requisit s mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

2.2. - Só poderá apresentar ou solicitar quasquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa licitante no 
presente certame, representante legal habil tado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
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CNP 
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O Município de Cascavel - CE, através da Comi 
274/2022, de 01 de setembro de 2022, toma 013 
abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade 
EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA 
de acordo com as condições estabelecidas neste 
de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na 
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I - documento oficial de identidade; 
li - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENT 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiç 
quais estejam expressos poderes para o outorg 
investidura). A procuração deverá indicar outorg 
os atos a que se destinam, interpor recursos ad 
preços, assinar ata e os demais fins pertinentes 
praticar todos os demais atos pertinentes ao ce 

articulares com ra o de validade acima de 
2.3 - Caso o representante seja sócio da empres 
licitante ou titular de firma individual, dever 
documentos que comprovem tal condição (atos 
estejam expressos seus poderes para exercer dire 

PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos 
o, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos 

te exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar 
inistrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de 

o certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e 
ame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações 

ano civil a contar da data da sua emissão. 
licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor do 
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, 

onstitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais 
tos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

2.4.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.4.1 - Não poderá participar empresa declarad 
aplicadas, por força da Lei Federal no 8.666/93 
2.4.2 - Não poderá participar empresa com falên 
2.4.3 - Não será admitida a participação de inter 

inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
suas alterações posteriores; 
ia decretada; 
ssados sob forma de consórcio ou grupo de empresas. 

2.4.3.1. JUSTIFICATIVA vedação a participarão de consórcio: 
I - A vedação a participações de interessadas q e se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na 
medida em que nas contratações de serviços c muns, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e 
médio porte, ás quais, em sua maioria, apresent o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes para a execuçã de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de 
possíveis licitantes individuais. A ausência de nsórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, 
em regra, a formação de consórcios é admitida uando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade 
ou de relevante vulto, em que empresas, isolad ente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do 
edital. Nestes casos, a Administração, com v stas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 
consórcio. 
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Pod r Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou 
não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do textoda Lei n°8.666/93, que e seu artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão 
de consórcios em licitações por ela promovida , pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição 
de empresas em consórcio, para o caso concreta, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 
da competitividade, economicidade e moralida•e. 
III - Ressalte-se que a decisão com relação à dação à participação de consórcios, expressa no item 2.4.3 do Edital 
Concorrência Públicas n° 2023.03.27.001/CP, sara o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à 
competição, na medida que a reunião de emp esas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o 
número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços 
nas licitações. 

2.4.4. Não será admitida a participação de e presas cujos dirigentes, sócios, responsáveis, ou qualquer um do(s) 
mesmo(s) seja(m) diretor(es), servidor(es) dir ta ou indiretamente da Administração Municipal. 

2.4.5. Não poderá participar ainda pessoa j 
suspensas do direito de licitar ou de contrata 
contratar com a Administração Pública. 
2.4.6. Não será admitida a participação de e 
certame, onde, caso ocorra, somente uma das 
2.4.6.1. A regra valerá mesmo que o sócio 
participe. 

idica que, na data fixada para apresentação dos envelopes, estejam 
com a Administração Pública, ou declaradas inidôneas para licitar ou 

presas cujo(s) sócio(s) seja(m) sócio(s) de outra empresa partícipe no 
mpresas poderá concorrer. 
u dirigente designe um procurador para representar a outra empresa 

Av. Chanceler Edson Queir 
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2.4.7. Não será admitida a participação de empre 
com outra empresa participe no certame, onde so 
2.4.8- Para averiguação do disposto contido no 
exigido na habilitação, consulta impressa através 
sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  par 
como efeito restrição ao direito de participar em 1 
tal consulta poderá ser realizada peia Comissão 
habilitação. 
2.4.9 - Não poderão participar da Licitação, e 
suspensas e/ou inidôneas por qualquer órgão ou e 
estejam em recuperação judicial ou com falência 
2.4.10- Não poderá participar empresa que não e 

s cujo(s) responsável(eis) técnico(s) possuam quaisquer vínculos 
ente uma das empresas poderá concorrer. 

tem 2.4.1 acima, as licitantes apresentarão junto aos documentos 
a Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra 

citações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou 
Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de 

presas, inclusive sub-contratadas, que tenham sido consideradas 
tidade da Administração Pública Direta ou Indireta Estadual ou que 
ecretada. 

piore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 

3.0 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
3.1.1 — As empresas consideradas microempresa (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme incisos 1 e Il 
do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 dezembro de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta licitação 
do regime diferenciado de favorecimento prev to naquela lei, deverão apresentar, no momento da entrega dos 
envelopes, entretanto, separado de qualquer en elope, uma declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, conforme modelo co stante do ANEXO V deste Edital. 
3.1.2 — As empresas enquadradas no regime dif rendado e favorecido das microempresas ou empresas de pequeno 
porte que não apresentarem a declaração previs no subitem anterior poderão participar normalmente do certame, 
porém em igualdade de condições com as empre as não enquadradas neste regime. 
3.1.3 —Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei omplementar n° 123, de 14.12/2006, a comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de peq eno porte somente será exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente al uma restrição. 
3.1.4 — Havendo alguma restrição na comprova o da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao mo ento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Ad inistração Pública Municipal, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
3.1.5 — Entende-se o termo "declarado vencedor' de que trata o subitem anterior o momento imediatamente posterior 
à fase de julgamento das propostas. 
3.7.6 A não regularização da documentação, n o prazo previsto no subitem anterior, implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções pre istas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração Pública Municipal convocar os I citantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
3.1.7 Será inabilitada a empresa ME ou EPP ue não apresentar a regularização. 

4.0 DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMEN AÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. Cada licitante deverá apresentar, sirnultane mente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de Habilitação e 
Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via ostal. 
4.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os nvelopes via CORREIO, deverão enviar 01 (um) único envelope 
LACRADO contendo dentro os outros 02 dois) envelopes LACRADOS com a documentação referente a 
Habilitação (um envelope), e a Proposta de Pre os (um envelope). A Comissão de Licitação não se responsabilizará 
se os mesmos não chegarem a tempo hábil  p a abertura do certame. 
4.1.1.1. A Comissão de Licitação não se respo ..abilizará por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem 
pelo correio, certifiquem-se com o setor de lici ção a chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes 
da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão 
fragmentados caso a empresa não os retire. 
4.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação da Proposta de Preços 
no envelope dos Documentos de Habilitação, arretará a exclusão sumária da proponente no certame. 
4.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à abilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues separadamente, 

Av. Chanceler Edson Queiroz n° 2650 I Rio Novo I Cascavel — Ceará I Cep: 62.850-o00 
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em envelopes opacos e lacrados, rubricados no feEho e identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o 
objeto da licitação e, respectivamente, os títulos d s conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), 
na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAV L - CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE "A" — HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2023.03.27. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAV 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° "B" - PROPOSTA DE PREÇ 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2023.03.27. 

01/CP 

L - CE 

S 
01/CP 

4.1 - É obrigatória a assinatura de quem de direi 
representante legal e do responsável técnico indi 
4.2 — Os critérios de Avaliação das propostas se 
4.3- Os Documentos de Habilitação e as Propos 
poderes de representação legal, através de proc 
inabilitação. No entanto, o representante não p 
representada por um de seus dirigentes, que deve 
4.4 - Qualquer pessoa poderá entregar os Docume 
Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de pr 
sob pena de exclusão sumária das licitantes repr 

o da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS, bem como do 
ado. 
o de acordo com o item 26 do edital 

de Preços deverão ser apresentadas por preposto da licitante com 
ração pública ou particular. A não apresentação não implicará em 
dera pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
á apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
tos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de uma licitante. 

curação, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, 
entadas. 

5.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ — ENVELOPE "A". 

5.1. Os Documentos de Habilitação deverão s 
5.1.1- Os Documentos de Habilitação deverão s 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial 
(Art. 32 da lei n°. 8.666193), sendo aceito aut 
documento comprobatório deverá ser exibido ex 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles c 
expressamente o prazo de validade, deverá ser a 
disponha sobre a validade do mesmo. Na ausênci 
válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, n 
seu número exato;  

r apresentados da seguinte forma: 
apresentados da seguinte forma: 
ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório 
nticação eletrônica, exceto para a garantia, quando houver, cujo 
Iusivamente em original; 
a validade possa se expirar. Na hipótese do documento não conter 
ompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado 

ata de sua emissão; 
ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a refletir 

5.2 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ 

5.2.1 —HABILITAÇÃO JURIDICA: 
5.2.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante 
opera com averbação no registro da Junta onde 
5.2.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTAT 
devidamente registrado no registro público de 
empresárias e, no caso de sociedades por açõe 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia 
no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.2.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTIT 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas ac 

CONSISTIRÃO DE: 

e empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil da 
er a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 

em sede a matriz. 
O OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm vigor 

mpresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 

TIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
panhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
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licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresenta 
onde opera com averbação no Cartório onde tem 
5.2.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZA 
quando a atividade assim o exigir. 
5.2.1.5. CÓPIA RG E CPF DO(S) SóCIO(S) A 

o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
ede a matriz. 
e tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
AO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 

MIN[STRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA JURIDICA; 

5,2.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABA HISTA: 
5.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional e Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contrib fintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati idade e compatível com o objeto contratual; 
5.2.2.3. Provas de regularidade, em plena validad , para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tri utários Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria C njunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE pa com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dl ida Ativa Estadual; 
c) A comprovação .de REGULARIDADE par com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dl ida Ativa Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de Certificado de 
Regularidade — CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidosi perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consoes ação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44 /2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de vai dado da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de 30 
(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de su validade.  

5.2.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.2.3.1- Certidão atualizada de registro da empr sa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA, ou no Conselho Regional de Arquite ra e Urbanismo — CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) 
responsável(eis) técnico(s), da localidade da se da PROPONENTE. 
5.2.3.2 - Demonstração de Capacidade Técni o-Profissional - Comprovação da licitante de possuir em seu corpo 
técnico, responsável técnico, na data de abertu das propostas, profissional de nível superior ou outro, detentor de 
certidões de acervo técnico (CAT) ou anotaç* es/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo 
conselho de fiscalização profissional competes te em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, 
devidamente registádo no conselho profissi•, al competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram 
executados, que comprove ter o profissional executado serviços relativos à execução de obra ou serviços de 
características ao objeto licitado, por execução •e serviços de características semelhantes aos considerados relevantes 
ao atendimento do objeto da licitação ou de ma or complexidade, quais sejam: 

a) Serviço de garantia do funcionamen o do sistema de iluminação pública, incluindo software de gestão, 
administração local, call center e manut nção do cadastro; 
b) Serviço de cadastramento do acervo e iluminação pública municipal, com levantamento e atualização de 
informações georreferenciadas, elétric e luminotécnicas de todos os pontos luminosos em plataforma 
integrada ao sistema de gestão do parqu . Utilizando software de gestão; 
c) Execução de obras de ampliação melhorias envolvendo sistemas de iluminação pública utilizando 
tecnologia light emition diodo (led), co tomada 7 pinos; 

5.2.3.3 - Entende-se, para fins deste Edital, co o pertencente ao quadro permanente: 
a) O empregado, comprovando-se o vínculo em regatício através de cópia da "ficha ou livro de registro de empregado" 
e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência ocial — CTPS ou Contrato de Prestação dos Serviços. 
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tária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver, 

o, Supervisão, Projeto, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou 

CNICO emitido pelo CREA/CAU não explicar com clareza os 
acompanhado do seu respectivo Atestado, devidamente registrado 

CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS 
intes dados: Data de início e término da Obra, local de execução, 
dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de 
a obra e os quantitativos executados. 
tes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de mais 

tação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 
te ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 
icado (s) como responsável (is) técnico(s) da participante e sua 

mente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização; 
o conhecimento do local e condições de execução do objeto e se 
e sua proposta em papel timbrado da própria empresa, contendo o 
da firma proponente, com assinatura do seu responsável legal, 
, datado, com timbre e identificação da empresa. 
rt. 30, parágrafo 6° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, que dispõe 
os e pessoal técnico especializado para a realização do objeto da 

superior detentor do acervo técnico apresentado, integrará a equipe 

o 

o 

5.2.3.4. Não serão aceitos atestados de Fiscalizaç 
Assessoria Técnica de Obras. 
5.2.3.5. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO T 
serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vi 
e reconhecido pelo CREA/CAU. 
5.2.3.6. Deverão constar, preferencialmente, d 
expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seg 
nome do contratante e da CONTRATADA, nom 
registros no CREA/CAU, especificações técnicas 
5.2.3.7 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s represent 
de uma empresa especializada no objeto desta Lic 
Caso não seja feito a escolha pelo sócio represent 
5.2.3.8. O (s) profissional (is) deverá (ão) ser 
substituição só será possível por profissional igua 
5.2.3.9 — Declaração da empresa que possui pie 
inteirou de todas as informações para formulação 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/M 
responsável técnico ou outro devidamente indica 
5.2.3.10. Declaração conforme o estabelecido no 
da instalação de canteiros, máquinas, equipamen 
licitação, com relação dos equipamentos e pessoa 
5.2.3.11. Declaração de que o profissional de níve 
técnica responsável pela execução dos serviços. 
5.2.3.12. Declaração a respeito dos profissionais 
serviços, e de que caso vencedora do certame li 
seguintes profissionais: 
a) 01 (um) profissional de nível superior na área d 
na entidade de classe profissional competente, 
operação de iluminação pública; 
b) 01 (um) profissional de nível superior ou té 
competente, ou com especialidade e/ou similar 
responsável técnico responsável pela segurança 
Técnicas descritas na ABNT para o serviço " in v 
c) 03 (três) equipes de campo, formadas por 1 ( 
com cesta aérea simples (tipo Sky). 
5.2.3.13. Declaração de que, em se sagrando ve 
serviço contratado, de um escritório, bem como d 
sistema de iluminação pública - SIA e dos mate 
Estado do Ceará. 

ue constituirão as equipes técnicas responsáveis pela execução dos 
itatório. A equipe técnica deverá ser composta de, no mínimo, os 

engenharia elétrica (engenheiro eletricista), devidamente habilitado 
ara a função de coordenador, com experiência na manutenção e 

nico, devidamente habilitado na entidade de classe profissional 
s em Engenharia de Segurança do Trabalho, para atuar como 

dos profissionais envolvidos bem como a aplicação das Normas 
ga" 
m) eletricista, 1(um) eletricista motorista, equipados com veículo 

cedora do certame, disporá por ocasião do início da execução do 
um almoxarifado para armazenamento dos materiais utilizados no 

ais retirados da rede, ambos com sede no município de Cascavel, 

5.2.4- 1 UAL1FICA 740 ECONÔMICO — FI 
5.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações co 
na forma da lei, devidamente registrado na junta 
e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
situação financeira da empresa, com vistas aos c 
licitado, devidamente assinado pelo contador res 
provisórios, podendo ser atualizados por índice 
apresentação da proposta; 
5.2.4.2. Serão considerados como na forma d 
apresentados: 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n 
Fone: +55 (85) 3334-2840 1 Site: 

CNPJ n° 07.5 

ANCEIRA: 
Lábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados 
omercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura 
evidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa 
mpromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
onsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 

2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacaoecascavel.ce.gov.br  
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a) SOCIEDADES EMPRESARIAIS EM GE L: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, ESPECIFICAMENTE NO CASO DE SOCIEDADES ANÔNIMAS REGIDAS 
PELA LEI N°. 6.404/76: registrados ou autent cados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do tado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de gran e circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) SOCIEDADES SIMPLES: registrados no Reg tro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade em resária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junt: Comercial; 
d) No caso de EMPRESA CONSTITUÍDA Nv EXERCÍCIO SOCIAL VIGENTE, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial de abertura referente ao i.eríodo de existência da sociedade, devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial do domicilio d. Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente regi trado no Conselho Regional de Contabilidade; 
e) É admissível o BALANÇO 1NTERMEDIA O devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do 
domicílio da Licitante, se decorrer de lei ou co trato/estatuto social, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 
contador ou outro profissional equivalente, devi s amente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
5.2.4.3. Entende-se que a expressão "na forma a lei" constante no item 5.2.4.1, no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão com etente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro 
diário; 
5.2.4.4. As cópias deverão ser originárias do Li ro Diário devidamente formalizado e registrado. 
5.2.4.5. A empresa optante peio Sistema Public de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei. 
5.2.4.5.1. Entende-se que a expressão "na forro: da lei" constante no item 5.2.4.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exer' [cio; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Li o Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil d' ital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 
de novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das p ssoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio poderá ser feita 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por 
meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do D ereto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
5.2.4.6. As cópias deverão ser originárias do L vro Diário constante do SPED; 
5.2.4.7. A Escrituração Digital deverá estar d= acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n* 
1594) que tratam do Sistema Público de Esc ituração Digital .- SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a -xigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
social, a ser apresentado no prazo que determi a a Instrução Normativa n° 2.082, de 18 de maio de 2022 e alterações 
posteriores. 
5.2.4.8. Com base nos dados extraídos do b. anço será avaliada a capacidade financeira da empresa, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices fman eiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadas as seguintes definiç9 es e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção 
de indicas de Liquidez Geral (ILG), maior o igual a um Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um e 
Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

ILG = Ativo irculante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo i, rculante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 	 Ativo Total  
Passivo 1 irculante + Exigível a Longo Prazo 

ILI =  Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

Av. Chanceler Edson Queir z, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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5.2.4.8.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIAOS INDICES FINANCEIROS: 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quant à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para•uidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
b) índice de Liquidez Corrente (1LC) indica quan o a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total e suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no isponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçõ a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade s ficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso. 
c) O índice de Solvência Geral (1SG) expressa grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 
para pagamento do total de suas dívidas. Envol e além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para 
os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o r ultado">1" é recomendável à comprovação da boa situação 
financeira (o que demonstraria um equilíbrio .s contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor, em tese, seria a condição da 	presa. Mas há exceções. 
». Justifica-se tal exigência, tendo como b. e os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 
fórmulas, e assim, ficando comprovado que exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da 
capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro 
contrato com a Administração Pública. Logo, e tende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos 
demandados neste edital, pois o atendimento q antas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez 
financeira da participante, bem como foi calcul • do com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU 1 Relator: 
AUGUSTO SHERMAN. 

5.2.4.9. Comprovação de Patrimônio líquido o inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativament- à data da apresentação da proposta, com base na conta patrimônio 
líquido informada no Balanço Patrimonial pre isto no item 5.2.4.1. 

5.2.4.10. CERTIDÃO NEGATIVA DE E • LÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa j rídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) 
dias. 

a). No caso de CERTIDÃO POSITIV 
deverá apresentar a comprovação de 
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, 
comprovar todos os demais requisitos 

5.3. Outras Exigências 
5.3.1 — Declaração de que não emprega men 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
27, V da lei 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 
5.3.2 — Declaração expressa de integral con 
constante dos Anexos deste edital; 
5.3.3 - Declaração, sob as penalidades cabí 
ficando ciente da obrigatoriedade de declara 
edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
5.3.4 - Os documentos expedidos pela Inter 
Jem autenticação.  Entretanto, estarão sujeit 
Presidente. 
5.3.5. A LICITANTE deverá fornecer, a 
preferencialmente local. A ausência desses 
5.3.6. Os licitantes que deixarem de aprese 
de Habilitação), ou os apresentarem em d 
considerados inabilitados, não se admitindo 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, o licitante 
ue o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
e habilitação. 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 
° da Constituição Federal). 
ordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 

eis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste 

et poderão ser apresentados em forma original  ou cópia reprográfica 
s à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo 

itulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
dos não a tornará inabilitada. 

ar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 01 (Documentos 
acordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão 
omplementação posterior. 
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5.3.7 - Não será concedida habilitação à licit 
para a habilitação, ou apresentá-los em desacord 
à regularidade fiscal das microempresas e empre 
14 de dezembro de 2006. 

6.0 DA PROPOSTA DE PREÇO — ENVELO 
6.1- As propostas deverão ser apresentadas 
datilografadas/digitadas ou impressa por qualque 
entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

6.2- As propostas de preços deverão ainda coa 
6.2.1- A razão social, local da sede e o número d 
6.2.2 —Assinatura do Representante Legal; 
6.2.3- indicação do prazo de validade das propos 
das mesmas. 
6.2.4- Preço unitário e total para cada item propo 
(quantidade x preço .unitário), em algarismos e to 
todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-ob 
Edital. 
6.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Prop 
anexos, os quais deverão conter o nome da licita 
e o número do Registro do CREA desse profissi 
6.2.5.1-Planilha de Orçamento, contendo preços 
II — PLANILHA DE QUANTITATIVOS; 
6.2.6- Na elaboração da Composição de Pre 
produtividade necessários à execução de cada 
encargos sociais, insumos, transportes, BDI, 
quaisquer outros necessários à execução dos se 
6.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o li 
propostos para cada item constante da Planilha 
como: materiais, custo horário de utilização 
despesas administrativas, transportes, seguros e 
6.2.8- Correrão por conta da proponente venc 
proposta. 
6.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores, 
os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
6.2.10- Em caso de mais de uma cotação por ite 
valor. 
6.2.11- Declaração de que assume inteira respo 
executados conforme exigência editalícia e co 
consecutivos, contados a partir da data de receb 

te que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos 
com as exigências deste Edita!, ressalvadas as restrições relativas 
as de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

it 

em papel timbrado da firma e preenchidas em uma via 
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou 

er: 
inscrição no CNPJ da licitante; 

s, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação 

to, cotados em moeda nacional, sendo Preço unitário e total do item 
ai Global em algarismo e por extenso, já consideradas, nos mesmos, 

e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste 

stas Comerciais, como partes integrantes da mesma, os seguintes 
e, a assinatura e o título profissional do engenheiro que os elaborou, 
nal, sob pena de desclassificação da mesma. 
nitários e totais de todos os itens de serviço constantes do ANEXO 

s Unitários, deverá conter todos os insumos e coeficientes de 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de 
ronograma físico financeiro, totalização de impostos e taxas, e 
iços. 
itante deverá observar as seguintes condições: Os preços unitários 

e Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais 
e equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, 

ucro. 
dora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 

revaiecerão os descritos por extenso. Ocorrendo discordância entre 
itário. 

, será considerada, para efeito de classificação a cotação de menor 

abilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, e que serão 
tratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias 

ento da Ordem de Serviço. 

7.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇ 
7.1- A presente Licitação na modalidade CON 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2  
7.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitant 
esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
7.3- Os esclarecimentos, quando necessários 
obrigatoriamente da respectiva ata. 
7.4- É facultado à Comissão ou autoridade sup 
esclarecer ou complementar a instrução do pro 
constar originariamente da proposta. 

ORRÊNCIA PÚBLICA será processada e julgada de acordo com o 
.666/93 e suas alterações posteriores. 
s, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou supressões ou 

desde que solicitados pela Comissão deste Município, constarão 

rior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência destinada a 
esso, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria 
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7.5- Será lavrada ata circunstanciada durante t do o transcorrer do processo licitatório, que será assinada pela 
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, enforme dispõe § 12  do art. 43 da Lei de Licitações. 
7.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preço será realizada 
simultaneamente em ato público no dia, hora e lo al previsto neste Edital. 

	

7.7. 	Para a boa conduta dos trabalhos, cada li tante deverá se fazer representar por, no máximo, 02 (duas) pessoas. 

	

7.8. 	Os membros da Comissão e até 03 (trê ) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes dos 
concorrentes, examinarão e rubricarão todas a. folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços 
apresentados; 
7.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", proceder-
se-á a abertura e a análise dos envelopes referent s à documentação. 
7.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo cr' ério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da habilitação, ou 
convocar outra para esse fim, ficando cientificad s os interessados; 
7.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Coi fissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1, alínea "a", da 
Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilita os, dos seus envelopes - proposta de preços lacrados. 
7.12- Abertura das propostas de preços das lic antes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e licitantes 
presentes. 
7.13- Divulgação do resultado do julgamento d. proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto no art. 
109, inciso 1, alínea "b", da Lei n2  8.666/93. 
7.14- Após a fase de habilitação, não cabe desist ncia de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito peia Comissão de Licitação. 

8.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS D 
8.1. Compete exclusivamente à COMISSÃO 
julgar a capacidade técnica, econômica e fin 
apresentadas. 

HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 
aliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem como 
nceira de cada PROPONENTE e a exequibilidade das propostas 

8.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as exigências 
pertinentes à Habilitação Jurídica, ReguIari•ade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e 
Financeira. 

B — AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — EN ELOPE "B" 
8.3- A presente licitação será julgada pelo crit io de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso 1, § 1° do art. 45 
da Lei das Licitações. 

8.4- Serão desclassificadas as propostas: 
8.4.1- Que não atenderem as especificações d 
8.4.2- Que apresentarem preços unitários irris 
ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei d 
8.4.3 — Que apresentarem valor global super'. 
CE, estabelecidos no item 1.2 deste Edital; 
8.4.4- Não será considerada qualquer oferta d 
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
8.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicaçã 
Propostas de Preços das PROPONENTES, s 
motivo para desclassificação da proposta. 
8.4.6- Contenha em seu texto rasuras, emen 
de dificultar o julgamento. 

ste Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA; 
rios, ou maiores do que os orçados, de valor zero, ou preços excessivos 
Licitações). 

r ao preço máximo orçado pela Prefeitura Municipal de CASCAVEL - 

vantagem não prevista nesta CONCORRÊNCIA PÚBLICA, nem preço 
icitantes; 

bem como o valor total proposto, eventualmente configurados nas 
o devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como 

s, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de linguagem capazes 
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9.0. DO JULGAMENTO 
9.1. Para o julgamento da proposta mais vantajo 
global, desde que, observadas as especificações e 
pertinente. 
9.2. Em caso de empate entre duas ou mais prop 
8.666/93, ressalva a hipótese de tratar-se de ME 
9.3. Na análise da (s) proposta (s) não serão 
instrumento ou em diligências. 
9.4. No julgamento da (s) proposta (s), a Comi 
técnico de órgãos ou de profissionais especializa 
9.5. A Comissão Permanente de Licitação poder 
seu conteúdo. 
9.6- Será declarada vencedora a proposta de ME 
9.7 - Quando for constatado o empate, conform 
dezembro de 2006, a comissão de licitação aplica 
de pequeno porte, da seguinte forma: 
9.7.1 - Entende-se por empate aquelas situações 
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 
9.8 - Para efeito do disposto no 9.7.1, ocorrendo 
1 — a microempresa ou empresa de pequeno port 
àquela considerada vencedora do certame, no p 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II — Não ocorrendo a contratação da microemp 
serão convocadas as remanescentes que porven 
classificatória, para o exercício do mesmo di 
preclusão; 
III — no caso de equivalência dos valores apr 
encontrem nos intervalos estabelecidos no ite 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.9- Na hipótese da não-contratação nos terra 
em favor da proposta originalmente vencedora 

O 

	

	
9.10- O disposto no item 9.7 somente se apl 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.0 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA 
ali- A adjudicação/homologação da prese 
circunstanciado, obedecida à ordem classificat 
10.2- A Contratante se reserva o direito de n 
interesse da Administração e mediante funda 
reclamação ou indenização. 

ÃO 
te licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
ria, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

o adjudicar/homologar a presente Licitação, no todo ou em parte, no 
entação escrita, sem que caiba a qualquer dos licitantes o direito de 

11.0 DO CONTRATO 
11.1- Será celebrado instrumento de Contrato, 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 
vencedora. • 
11.2- A recusa injustificada do adjudicatário 
anterior, caracterizará o descumprimento to 
sub-alínea "b.1" do Edital; 
11.3- Considera-se como parte integrante do 
demais elementos concernentes à licitação, q 
11.4- O prazo de convocação a que se refere 
quando solicitado pela licitante, e desde que 

conforme minuta anexa à presente CONCORRÊNCIA PÚBLICA, que 
5 (cinco) dias, a partir da data de convocação encaminhada à licitante 

em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no subitem 
1 da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas no item 21.1, 

ontrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem como os 
e serviram de base ao processo licitatório. 
subitem 11.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo, 

corra motivo justificado e aceito pela Administração. 
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a, levar- se- à em conta, como fator determinante, o menor preço 
utras estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislação 

stas, o desempate far — se - à nos termos do § 2° do art. 45 da Lei 
EPP, confirme item 8.7. 

onsideradas ofertas e outras informações não solicitadas neste 

ão de Licitação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento 
os. 
desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o 

OR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas; 
estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
á os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
or cento) superior ao melhor preço. 
o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
zo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será 

sa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste item, 
ura se enquadrem na hipótese do item 9.7.1 deste Edital, na ordem 
*to, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 

entados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
9.7.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que 

previstos no item 9.7 deste edital, o objeto licitado será adjudicado 
o certame. 

cará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
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11.5- É facultado à Administração, quando o co 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescente 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas con 
consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e alterações po 

ocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e condições 
, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, 
ições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação 

teriores. 

12.0 DOS PRAZOS 

	

12.1. 	Os serviços, objeto desta licitação, dever 
do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
12.2. Os pedidos de prorrogação deverão s 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas 
fiscalização da Prefeitura Municipal de Cascavel 
12.3. Os pedidos de prorrogação de prazos se 
da data do término do prazo contratual. 
12.4. Os atrasos ocasionados por motivo de for 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura 
contratual. 

ser executados e concluídos até 12 (doze) meses, contados a partir 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
ndições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela 
CE. 
o dirigidos a SECRETARIA DE OBRAS, até 10 (dez) dias antes 

a maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
de Cascavel - CE, não serão considerados como inadimplemento 

13.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN E 
13.1. Conforme disposições previstas no Anexo I I — Minuta do Contrato. 

14.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD 
14.1 Conforme disposições previstas no Anexo I I — Minuta do Contrato. 

15.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
15.1- O contrato terá um prazo de vigência a p. ir da data da emissão da ordem de serviços até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previ tos na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

16.0 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
16.1. 	O recebimento dos serviços será feito per equipe ou comissão técnica ou Responsável Técnico, constituídos 
pela Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, par este fim. 

16.2. O objeto desta licitação será recebido: 
a) Mensalmente, pelo responsável por seu acom 
pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicaç 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão 
Recebimento Definitivo, circunstanciado, assin 
período este de observação ou vistoria que com 
16.3. O Termo de Entrega e Recebimento Defini 
no CREA e no INSS. 

anhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
o escrita da CONTRATADA; 
técnica ou Responsável Técnico, mediante Termo de Entrega e 
do pelas partes, em até 30 (trinta) dias contados do final do contrato, 
rove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
ivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa do contrato 

17.0. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1. Conforme disposições previstas no Anex III — Minuta do Contrato. 

18.0 DA FONTE DE RECURSOS 
18.1- As despesas decorrentes da contratação c rrerão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal sob a 
dotação orçamentária n° 1601.25.752.0014.2.0 ; elemento de despesa: 3.3.39.00; sub-elemento: 3.3.90.39.16; fonte: 
1751000000. 

19. DO REAJUSTE DE PREÇO 
19.1. Conforme disposições previstas no Anex III — Minuta do Contrato. 

20. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ONOMICO-FINANCEIRO 
20.1. Conforme disposições previstas no Anex III —Minuta do Contrato. 
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21.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1-Pela inexecução total ou parcial das obriga 
aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor d 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
perda integral da garantia de manutenção de prop 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por 
dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos so 
a critério da Prefeitura Municipal de Cascavel - 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cl 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de 
Cascavel - CE, independente de notificação ou i 

es assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá 

sua proposta, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
contados da data da notificação feita pela Contratante, bem como 
sta, de que trata o subitem 5.2.5 deste Edital; 
dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta) 

e o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, 
, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
salas serão descontados "ex- officio" da Contratada, mediante 
édito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de 
erpelação judicial ou extrajudicial. 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou con tar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que a contratant promova a sua reabilitação. 

22.0 DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURS 
1 — DAS IMPUGNAÇÕES 
1.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impu 
o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da 
Administração obrigada a julgar e responder em 
1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do 
a abertura dos envelopes de habilitação, hipótes 
1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
1.4. Acolhida à petição contra o ato convocatóri 
1.5. Todas as impugnações poderão ser protocol 
ou enviados através do endereço eletrônico: hei 

S ADMINISTRATIVOS 

ar este edital diante de alguma irregularidade, devendo protocolar 
data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, estando a 
te 03 (três) dias úteis; 

edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 

licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o 

será designada nova data para a realização do certame; 
as na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de Licitação 
cao@cascavel.ce.gov.br. 

23 - DOS RECURSOS ADMINISTRIVOS 
23.1. DOS RECURSO ADMINISTRATIVO 
23.1.1. Dos atos decorrentes das decisões d 
suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou 
lavratura da respectiva ata. Se presentes os 
poderá ser feita por comunicação direta aos int 
23.1.2. Interposto o recurso, será comunicado 
dias úteis. 
23.1.3. Os recursos deverão ser interpostos m 
legal da recorrente, dirigida à Comissão de Lic 
23.1.4. Todos os recursos administrativos p 
Comissão de Licitação ou enviados através do 
23.1.5. O recurso será dirigido à Secretaria, p 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesm 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (ci 
23.1.6. Não serão admitidos recursos apresent 
legalmente ou não identificado no processo pa 

Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso, com efeito 
contar da intimação do ato, contados da data da publicação na 

o caso do artigo 109, § 1° de Lei n° 8.666/93, imediatamente após a 
repostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
ressados. 
s demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) 

diante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo representante 
tação da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE. 
darão ser protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à 
ndereço eletrônico: licitacao@cascavel.ce.gov.br. 
intermédio da Presidente, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a 
co) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo Secretário. 
os fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
a responder pela Licitante. 
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re assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 

idação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
stração — a Presidente ou Secretário — em sede recursal será feita 

da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de 
publicação do aviso de licitação. 
rmanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
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23.1.7. Não será concedido prazo para recursos s 
intenção de interpor o recurso pelo Licitante, 
23.1.8. O recurso terá efeito suspensivo. 
23.1.9. O acolhimento de recurso importará a inva 
23.1.10. A intimação dos atos decisórios da admin 
mediante afixação de cópia do extrato resumido o 
Cascavel - CE, como também na forma original 
23.1.11. Os autos do processo administrativo p 
Comissão de Licitação. 

23.2- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO 
a) O pedido de objeção deverá ser apresentado e 
no prazo estipulado no item 23.1, com dados de co 
b) Somente serão aceitas as objeções mediante 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham o 
I) O endereçamento à Presidente da Comissão de 
II) A identificação precisa e completa do a 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 
de identificação, devidamente datada, assinada d 

MINISTRATIVO: 
duas vias pelo representante legal da empresa no setor de licitação 
tato da impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 
seguintes requisitos: 
icitação da Prefeitura de CASCAVEL - CE; 

tor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
renome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
tro do prazo editalfcio; 

111) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, 'ndicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
IV) O pedido, com suas especificações. 
23.3. O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não serão conhecidos. 

24.0— DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVI OS 
24.1. As sub-contratação dos serviços contratad s, se autorizados pela autoridade competente, deverão atender ao 
disposto no projeto básico. 

25.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1. Não serão consideradas as propostas que d 'xarem de atender quaisquer disposições deste Edital. 
25.2. Não será concedido prazo para a apresentaç o da documentação e proposta exigidas no Edital e não apresentadas 
no dia, hora e local fixados no preâmbulo do edi • 1 
25.3, Não serão admitidas, por qualquer motiv modificações ou substituições das propostas, ou quaisquer outros 
documentos bem como não serão aceitas proposta diversas das constantes dos documentos apresentados. 
25.4. Na hipótese de não haver expediente na dar designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
25.5. A Administração Municipal poderá anular .0 revogar esta licitação nos termos do Art. 49 da Lei n° 8.666/93. 
25.6. Fica vedada a transferência total ou parcial •ara terceiros, dos serviços que forem adjudicados em consequência 
desta licitação, exceto com autorização da autori ade competente. 
25.7. O contratante será o responsável pelos ôn sucumbenciais (custas judiciais, despesas e honorários advocaticios) 
devidos caso o Município não consiga êxito na = ecução do serviço. 
25.8. No caso de êxito do município na pr stação do serviço, o licitante vencedor fará jus aos honorários 
sucumbenciais decorrentes das respectivas sente ças judiciais recuperativas. 
25.9. O licitante que apresentar proposta relativ•a esta licitação subentender-se-á que aceita todas as condições deste 
Edital, bem como que recebeu todos os docume tos e informações sobre as condições locais para o cumprimento das 
obrigações. 
25.10. Os casos omissos serão dirimidos na fo a da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
25.11 — Os licitantes considerados ME ou EPP ozarão do disposto na LC n° 123/2006. 
25.12 — Este Edital e seus elementos constituti os, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação à Av. 
Chanceler Edson Queiroz, 2650, Bairro Rio Nivo, Cascavel - CE, Estado do Ceará, nos horários de 08h0Omin as 
11h30 m in e/ou pelo site do Tri unal de Contas do Estado do Ceará — TCE 
htt s://licitacoes.tce.ce  ov.br/index .11 o/licita ao/abertas ou ainda pelo Site Oficial da Prefeitura Municipal de 

Cascavel - CE. 
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25.13 Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos pertinentes, poderão ser 
obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação em horário de expediente. 

Colnissgo,Foroarrentelellticitaçãq-  ":"  „ 1r  
Av:Chanceler E'dsiSn',Queirdz,2659,Bairro:ktio,Novo;',Casçãmel,7„CE, 
rtfiaig, 

25.14 Os interessados, ao participarem da CONCORRÊNCIA PÚBLICA, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante. 

26.0 DO FORO 
26.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de Cascavel - CE, excluído, qualquer outro 
por mais privilegiado que seja; 

Cascavel - CE, 29 de março de 2023. 

Sara Wânia de Menezes Pedrosa Leite 
Presidente da Comissão de Licitação 
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(PAPEL -FIM = RADO DA PROPONENTE) 

ANEXO 1 
MODELO i  E CARTA DE PROPOSTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL iO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DE OBRAS 

Ref.: Proposta de Preço 

Prezados Senhores: 

A empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	, estabelecido na 	, apresenta proposta comercial e 
demais condições para a prestação dos serviços ISANDO A MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, CADASTRO GEORREFERÉNCI DO, EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA, AMPLIAÇÃO, COM 
FORNECIMENTO INTEGRAL DE MATERI L, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, DE BENS E SERVIÇOS 
QUE COMPÕE O SISTEMA DE ILUMIN ÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE, em 
conformidade com o que segue discriminado: 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONEN 

Razão Social: [RAZÃO SOCIAL DA 
CNPJ: [NUMERO CNPJ] 
Inscrição Estadual: [NUM INSCRIÇ 
Representante: [NOME DO REPRES 
Carteira de Identidade: 
Endereço Completo: 
Telefone: 
E-mail: 

MPRESA] 

ESTADUAL] 
NTANTE DA EMPRESA] 

C PF: 

A presente proposta.tem validade de 60 (sesse ta) dias, contados da sua emissão. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Av. Chanceler Edson Queir 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: 

CNPJ n° 

z, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
.cascavel.ce.gov.br 1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br  

7.589.369/0002-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



EST • DO DO CEARÁ 
MUNI ÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PE MANENTE DE LICITAÇÃO 

    

ANEXO II 

CONCORRÊNC PÚBLICA n° 2023.03.27.001/CP 

PROJETO BÁSICO; ORÇAMENTOS; CRn NOGRAMA FÍSICO — FINANCEIRO; COMPOSIÇÃO DE 
BDI; COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNIT RIOS; COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS; ART. 

Av. Chanceler Edson Queir 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: 

CNPJ n° 

n° 2650 l Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
v.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacaoacascavel.ce.gov.br  

.589.369/0001-20 1 CGF no 06.920.253-2 



7. Eriddade do Miasse 	  

INSTITUTO BRASILEIRO DE AUDITORIA DE ENGENHARIA 

	 Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras ea Informações acima 

de 

CEARA (IBRAENG-CE) 	 Á 

	 VOÁ( ai 

fr r4r"!  "" 38ULTLII73-117 

	 ►8.~ 	  

Lacaf 	 data 
	

AL DE CASCAVEL CNN: eu.sasáemeoi.co  

2. Dados do Contrato 

117  CREA-C E Anotação de Responsabilidade Técnica -
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 19 

Conselho Regional de Engenharia 	•• 	a do Ceada 

1. Responsável Técnico 	  

JOSE STERID ROCHA 

Titulo profasalortat ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Contratante: PREFEITURA MUINCIPAL DE CASCAVEL 

AVENIDA AV. CHANCELER EDSON QUEIROZ 

Complernerdo: 

Cidade: CASCAVEL 

Corndo: N3o especificado 

Valor RS 2.250.00 

Celebrado em: 

Tipo de contratante 

Aça° inslitucionat NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA AV. CHANCELER EDSON QUEIROZ 

Complemento: 

Cidade: CASCAVEL 

Data de Meio: 021912023 	 Previsão de terml •: 3011212023 	Coordenadas Geogrefices: 4.132365. 48.242363 

Finalidade: 	 Cdclgo: NU Especificado 

ProptiaLario: PREFEITURA MUNICIPAL I3E CASCAVEL 	 CPFICNP.1: 07.599.36910001-20 

ART OBRA / SERVIÇO 
No CE2:12311775 \CWAI- o 

 -. •."5  e.‘ 	TI)  
INICIAL ti' isks'3"' ---- i" 

.c 
R 

RNP: 0608060276 

Registro: 0808050276CE 

CPF/CNP1 07.919.368/5001-20 

1+1*: 2650 

Etraima: RIO NOVO 

LIF: CE CEP: 62650060 

Pessoa Judiai de Direito Publico 

FP. 2650 

Bairro: RIO NOVO 

UF: CE CEP: 82650000 

	 4. Atividade Técnica 	  

14 - Elaborectio 
	

Quantidade 

60 - Flacatcração de obra 5 ELETROTÉCNICA > StST 	DE ILUMINAÇÃO > 011.11.1 - DE 	 11334,00 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

18- Fia 	 Quantidade 

60 - Fiscalização de obra 5 ELETROTÉCNICA 5 SIS 
	

DE ILUMINAÇÃO > 111.11.1 - DE 
	

12.334.00 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

61 - Fia:~ de tarviço aficnIco 5 ELETROTÉCNICA 	MAS DE ILUMINAÇÃO > 611.11,1 - 	 11334.00 
DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

Após a conclusao das atividades 	o proksional deve proceder a baixa desta ART 

5. Obeervações 	  

SERVIÇOS NA ÁREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA. ELA 	DE PROJETOS DE ENGENHARIA COM ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO JUNTO 'PREFEITUFM MUNICIPAL DE 	VEL.CE. 

	, 6. Doclaraçõea 	  

- Pedem que emou cumprindo as regras de ecessibaldado 	nas normas Nodosa de ABNT. na legistaçlki ~calca e no decreto n. 
529612004. 

9. Informações 	  

• A ART á válida somente quando quitada. medirias 	 comprovante do pagamento ou conf.:lande no ene do Cron. 

HL Valor 	  

Vedor da ART: RS 96,52 	Registrada em 

Unidade 

Unidade 

un 

un 

Valor pago: RS 96,62 
	

Nosso Número: 9216961446 

A auhurAddrde osga MT pixte ta' Imigrada em hapOcriaa.ca.PJAhLtontriputim!, com e dum PA97Y 
Impresso CM: 2303/2023 Ika 21:0811 par . ip: 200.25,58.70 

1111 CREA-CE 
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ESTAD 
MUNICiPI 

DO CEARÁ 
DE CASCAVEL 

PROJETO BÁSICO MEMORIAL DESCRITIVO 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente memorial descritivo tem 

contratação de pessoa jurídica especi 

equipamentos para a reordenação lu 

cadastro georreferenciado, eficientiza 

integral de material e mão de obra, d 

público do município de Cascavel — CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 

or finalidade estabelecer as condições de 

lizada, visando à aquisição e instalação de 

inotécnica do sistema de iluminação pública, 

o, ampliação, manutenção, com fornecimento 

bens que compõe o sistema de iluminação 

Este tem por objetivo determinar às co dições e especificações técnicas inerentes as 

atividades envolvendo os serviços d- manutenção, ampliação e eficientização do 

parque de iluminação pública do munic pio de Cascavel/CE, com fornecimento integral 

de Mão de Obra e Materiais. 

É estratégia municipal para a redução 

iluminação pública. Enquadra as linha 

integrada da eficiência energética, g 

sustentabilidade econômica e ambient 

do consumo de energia elétrica no sistema de 

de rumo para o crescimento e na promoção 

rantindo a segurança de abastecimento e a 

1 do modelo energético. 

O presente projeto básico seve d 

iluminação Pública do município. Surg 

que priorize uni menor consumo de en 

de luminárias com tecnologia LED co 

série de parâmetros técnicos que dev 

maior eficiência energética desta tip 

conteúdo de apresentação de um pro 

e Luminotécnico. 

referência para a Eficiência Energética na 

na sequência de uma proposta de Iluminação, 

rgia elétrica com inovação tecnológica com uso 

o objetivo de estabelecer, como referência, uma 

seguir um projeto de IP de modo a se obter uma 

logia de instalação e referenciará o modo e o 

to de IP eficiente do ponto de vista Energético 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascav 

CNPJ n° 07.589.3 

O 1 Rio Novo I Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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ESTAD 1 DO CEARÁ 
MUNICíPI DE CASCAVEL 

Pensando em promover o uso eficiente de energia elétrica, as ações de combate ao 

desperdício e facilitar o contato com pro•ramas de inovação e tecnologia nesse setor, 

obter informações sobre as oportunidades oferecidas atualmente na área de iluminação 

pública. 

A disponibilidade de mecanismos adet uados às ações para o sucesso da Política 

Nacional de Eficiência Energética. 

Nos últimos anos, o avanço tecnológic•fez com que a iluminação pública a elementos 

LED (sigla de Light Emitting Diode) fosse entendida como uma alternativa mais 

eficiente para a modernização do parq e, sendo esta tecnologia considerada o estado 

da arte em economia de energia elétri em equipamentos de iluminação em geral. 

O emprego da tecnologia LED na ilumi ação pública pode contribuir significativamente 

na melhoria da qualidade do serviço e no aumento de sua eficiência energética, o que 

se reflete numa redução dos custos de energia do município. Além dos menores 

gastos, as lâmpadas LED têm uma v da útil consideravelmente maior do que outros 

tipos de lâmpadas e permitem uma érie de controles de maneira remota, levando 

também a uma redução nos custo de operação e manutenção e possibilitando 

integração usando o conceito de Cidades Inteligentes. 

Eficiência energética é dizer que m equipamento ou tecnologia é eficiente em 

relação à quantidade de energia pr•duzida com menos gastos, desperdício e, em 

muitos casos, menos danos ao meio mbiente. 

Cidades Inteligentes se definem pel 

urbana e tornar os centros urbanos 

exemplos de soluções tecnológicas 

sistemas de trânsito capazes de pre 

relógios de medição de água e luz q 

para que cidadãos participem ativam 

uso da tecnologia para melhorar a infraestrutura 

mais eficientes e melhores de se viver. Alguns 

ara os problemas das cidades são, entre outros: 

er congestionamentos e sugerir rotas alternativas, 

e informam os gastos em tempo real e aplicativos 

nte das decisões sobre o lugar em que vivem. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www. 	el.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepreg,aoecascavel.ce.gov.br ,  -9 éc- 
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GiVANTAGENS DAS LÂMPADAS DE LE 

• Alta eficiência luminosa; 

• Longa vida útil, de até 90 mil horas; 

• Pouca redução do fluxo luminoso e do 

• Possibilidade de luz branca quente, ne 

• Ótima reprodução de cores (maior sega  

O • Redução nos custos de energia e man a  

• Possibilidade de telegerenciamento e  

espectro de iluminação ao longo da vida; 

tra e fria; 

rança, bem estar e embelezamento urbano); 

tenção; 

tempo real e em cada ponto de luz; 

• Possibilidade de dimerização (controle 

acordo com a necessidade • Economia 

(dependendo da tecnologia instalada n 

da intensidade de iluminação) fácil e rápida, de 

e energia de até 40 a 60% após modernização 

parque atual). 

O Programa de Eficiência Energética (PEE) 

É um dos programas principais de Efic 

da Lei n° 9.991/2000, o PEE é exec 

coordenado pela Agência Nacional de 
(1.5, promover o uso eficiente da energia 

meio de projetos que demonstrem ai 

da eficiência energética de equipamen 

Este documento insere-se num quad 

autarquias, concessionárias das rede 

e manter redes de IP. Aplica-se 

remodelações completas (conjunto 

alimentação) de instalações existente 

qual os municípios brasileiros passa 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2 
Fone: -1,  55 (85) 3334-2840 1 Site: www.casca 

CNPJ n° 07.589. 

"ncia Energética no Brasil. Estabelecido a partir 

tado pelas distribuidoras de energia elétrica e 

Energia Elétrica - ANEEL. O objetivo do PEE é 

-tétrica em todos os setores da economia, por 

portância e a viabilidade econômica da melhoria 

os, processos e usos finais de energia. 

de utilização de materiais normalizados pelas 

e/ou entidades com responsabilidade de operar 

novos projetos de iluminação pública ou a 

de luminárias e/ou apoios com rede de 

assumi e administrar o seu próprio Parque de 

Justifica-se a presente licitação na 'esolução Normativa (REN) ANEEL 414/2010 na 

O 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
I.ce.gov.br  I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  
9/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 
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Iluminação Pública. Esta Prefeitura 

profissionais com capacitação e qualifi 

atender a demanda municipal para d 

bem como o acompanhamento g 

eficientização e ampliação do P 

imprescindível a contratação de u 

experiência em acompanhamento de 

operação e manutenção das instalaçõ 

dimensão e complexidade semelha 

Conforme estabelece o art. 6°, incis 

Básico visa descrever os serviços 

Parque de Iluminação Pública do Mu 

não dispõe em seu quadro funcional de 

ção na área de Iluminação Pública que possa 

senvolver os estudos e projetos necessários, 

rendai de sua manutenção, remodelação, 

rque de Iluminação Pública, tomando-se 

a empresa especializada com comprovada 

serviços de projetos, implantação, expansão, 

s de Iluminação Pública deste município com a 

es ao requerido no presente Projeto Básico. 

IX, da Lei n° 8.666/1993. O presente Projeto 

ue comporão o Contrato de Gestão Global do 

cípio de Cascavel. 

3. DO OBJETO 

Este apresenta o conjunto de eleme 

MANUTEN ÃO DO SISTEMA DE 

tecnologia de luminária LED, prop 

pública, baseado em um projeto I 

5101, fazer o inventário dos a 

manutenção, de bens que comporã 

Cascavel — CE. 

tos necessários e suficientes para o SERVIÇO DE 

LUMINA ÃO PÚBLICA, visando à aplicação de 

ndo uma eficientização do parque de iluminação 

minotécnico dentro dos preceitos da norma NBR 

vos de iluminação pública, suporte técnico e 

o Sistema de Iluminação Público do Município de 

A Administração municipal tem 

natureza essencial, de forma r 

tecnologias e controle informatiz 

sistema de telegestão, com o 

transparência, através de investim 

precisão o quantitativo e o tipo 

correções das instalações, no q 

dos serviços existentes, o que 

rimado por desenvolver esse serviço público de 

cional e econômica mediante o uso de novas 

do do Parque de Iluminação Pública, através do 

escopo de alcançar à máxima eficientização e 

ntos em sistemas informatizados que abranjam com 

e intervenções para a execução de manutenções e 

tange à melhoria, reforma e ampliação continuada 

nseja que a contratação dos serviços privilegie, na 

Av. Chanceler Edson Queiroz, 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www. 

CNPJ n° 07 

n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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Federal n° 8.666/1993 e, ainda, e 

assim como comporta a apresen 

variações de execução por parte do 

Os serviços a serem contrata 

extremamente específicos, notada 

pública, o gerenciamento do uso d 

a implantação do sistema informat 

dos variados instrumentos de Alan 

a serem definidos no instrument 

ministração, não somente o fator preço, mas, 

atada. Para tal, é indispensável a contratação 

de parque de iluminação com características 

finalidade de manter e garantir a continuidade 

Cidade de Cascavel, isso, mediante critérios 

alta qualidade e exigências peculiares a esse 

ue, almejando alcançar a máxima eficácia e 

ção do objeto, deverá a contratada executar, 

o mesmo envolve aquelas de natureza 

mo: elaboração de estudos técnicos, projetos 

engenharia consultiva em geral, estando em 

6 da Lei n° 8.66611993. 

everá gerenciar o plano de redução de consumo, 

de telegestão, o plano do estoque de materiais 

nciado dos pontos luminosos. 

oque, além de ser considerado de grande vulto, 

ente de tecnologia em constante inovação, 

restrito, que repercute diretamente na qualidade, 

ade concretamente mensuráveis, de acordo com 

ato convocatório, conforme § 3° do art. 46 da Lei 

volve alguns serviços especiais de engenharia, 

ação de soluções específicas e alternativas e 

proponentes. 

os são considerados complexos, vultosos e 

ente: a administração do serviço de iluminação 

energia, operação e manutenção das instalações, 

zado de telegestão, a atualização e gerenciamento 

jamento que envolve o objeto, dentre muitos outros 

convocatório, dos quais somente será possível a 

seleção da proposta mais vantajosa à A 

sobretudo, a capacidade técnica da con 

de urna empresa especialista em gestã 

compatíveis com o Parque local, com 

do Sistema de Iluminação Pública na 

técnicos capazes de aferir padrões d 

tipo de serviço e à dimensão do Pa 

vantajosidade. Para tanto, na consec 

dentre as muitas atividades que 

predominantemente intelectual, tais 

executivos, cálculos, gerenciamento 

consonância com o disposto no artigo 

De maneira específica, a contratada 

o plano de implementa a tecnologia 

salvo e sucata e o cadastro georrefer 

De se destacar que o serviço em e 

revela-se majoritariamente depen 

nitidamente sofisticada e de domíni 

produtividade, rendimento, e durabili 

os critérios objetivamente fixados n 

w co 

Av. Chanceler Edson Queiroz, 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.ca  
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aferição do nível de qualidade apresenta 'o pelas proponentes, mediante os critérios de 

ponderação técnica. 

Que os serviços de engenharia (e ob = s) a serem executados, demonstram-se de 

alta complexidade, de uma feita que, entre as atividades inerentes à manutenção e 

ampliação do Parque de Iluminação Pública, administração do serviço de IP, o 

gerenciamento do uso de energia, 'peração e manutenção das instalações, a 

implantação do sistema informatizado de telegestâo, a contratada deverá executar, 

ainda, atividades de natureza predomin ntemente intelectual, tais como: elaboração de 

O estudos técnicos, projetos executivos, Iculos, gerenciamento e engenharia consultiva 

em geral, elaboração e gerenciamento de planos, estando, pois, em consonância com 

o disposto no artigo 46 da Lei n° 8.666/ 993; e 

Que alguns dos componentes do e copo da contratação se tratam de serviços 

especiais de engenharia, envolve • o vários aspectos que admitem soluções 

específicas e alternativas e variaç•es de execução, a serem apresentadas pelas 

proponentes, conforme descrição especificações técnicas indicadas abaixo, 

compreendendo: 

3.1. Os equipamentos de Iluminação Pública de vias e espaços públicos, com a sua 

remodelação tem a finalidade precíp a de melhorar a qualidade da iluminação atual, 

reduzir o consumo atual de ENERGI f ELÉTRICA, em kWh, do Município, mediante a 

substituição de pontos luminosos, ins alados com materiais c,ontaminantes de mercúrio 

(HG), sódio (NA), mista, metálicos e outros, presentes nas lâmpadas atuais, por 

lâmpadas e luminárias com tecnolog a de LED e os acessórios indispensáveis ao seu 

funcionamento. Com  o fornecimen • de mão de obra, materiais e equipamentos 

necessários e observância dos req isitos técnicos previstos na Norma ABNT NBR 

5101 de 2.012 e NBR lSO 8995/1 d: 2013 e as demais normas associadas constantes 

neste memorial descritivo. 

3.2. A manutenção corretiva e prev ntiva do parque de iluminação pública, composta 

por 12334 pontos luminosos, incluin o fornecimento integrai de material e mão de obra 

qualificada, bem como todas as d mais atividades associados ao atendimento das 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 	 `'t-. • 
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necessidades do município de Cascavel, bedecendo as normas técnicas pertinentes e 

aos critérios e parâmetros técnicos de q alidade estabelecidos neste termo, cobrando 

por ponto luminoso existente. 

3.3. A necessidade pública a satisfaz consiste na REDUÇÃO DO CONSUMO DE 

ENERGIA ELÉTRICA do parque de Hum nação Pública do Município com concomitante 

redução da despesa correspondente inclusive da sua manutenção, promovendo 

aumento da sustentabilidade e eficiênci no uso de recursos naturais (energia elétrica), 

com maior economicidade e seguran Apenas com a troca de pontos de luz, com 

lâmpadas de descarga existente por I minarias de tecnologia LED terá redução na 

conta de energia com a substituição. 

3.4. Não faria sentido realizar despesa 1:1E:Alce com a substituição de luminárias menos 

eficientes por outras, mais eficien es, se a eficientização não propiciasse, 

comprovadamente, uma significativa r dução do consumo de energia elétrica, com 

uma também significativa redução dispêndio de recursos públicos para seu 

respectivo custeio. 

3.5. Não é do escopo desta Seleçã a melhoria, pura e simples, de parâmetros 

tradicionais de ilumináncia, com uma insignificante redução de custos. Pretende-se, 

sim, uma eflcientização do Sistema d Iluminamento Público customizada, rentável, e 

vantajosa para o Município, que efetiv ente atenda o interesse público. 

3.6. Daí a necessidade de prever ue os serviços do objeto do certame sejam 

prestados com o fornecimento de mat riais e equipamentos que atendam requisitos de 

qualidade técnica mínima e que sã definidos a seguir neste memorial descritivo, 

considerado indispensável à satisfaçã do interesse público. 

3.7. Com a implantação do sistema e iluminação pública com LED haverá redução 

significativa dos custos de manuten o do sistema, propiciando economia ao erário 

(foco principal deste trabalho). 

CG 
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4. MISSÃO E COMPROMISSO DA CO 	TADA 

Caberão à CONTRATADA, na abranger) ia desse Objeto licitado, desenvolver todos os 

Serviços inerentes ao Parque de Ilumina "o Pública do Município de Cascavel, visando 

atingir os resultados e o desempenho estabelecido no Contrato e neste Temia de 

Referência, assegurando sempre o cu primento das Normas Brasileiras NBR 5401, 

NBR 5410 E NR 10 aplicáveis ao objeto contratado. 

O No fornecimento e aplicação dos mate 

objeto da futura contratação a CONT 

especificações técnicas definidos pe 

Técnicas — pertinentes a cada um do 

tais como: condutores, eletrodutos, 

distribuição e medição, rele fotoelétri 

reatores ignitores, braços, lâmpadas d 

'ais e equipamentos necessários aos serviços 

TADA se compromete a cumprir os requisitos e 

ABNT — Associação Brasileira de Normas 

materiais e equipamentos a serem utilizados, 

ixas de passagens, conduletes, quadros de 

, postes, hastes de terra, conectores, cintas e 

luminárias. 

Após o inventario e cadastramento a 

(projeto básico) será emitido a 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DAS 

0 	PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASC 

ser realizado conforme especificado neste edital 

empresa a ser contratada o TERMO DE 

NSTALAÇõES DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

VEL, assinado por ambas as partes contratantes. 

É de responsabilidade da empresa ser contratado assumir o controle e manutenção 

das novas instalações realizadas du ante a vigência do contrato a ser celebrado. Essas 

instalações correspondem às am i Ilações e reformas/melhoramentos definidos no 

Contrato e neste Projeto Básico. 

Caberá a empresa a ser contratad 

Serviços inerentes ao Parque de 

visando atingir os resultados e 

celebrado e neste Projeto Básico 

na abrangência desse objeto desenvolver todos os 

Iluminação Pública do Município de CASCAVEL, 

desempenho estabelecidos no Contrato a ser 

assegurando sempre o cumprimento das Normas 
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Brasileiras aplicáveis ao objeto contratad 

5. LEGISLAÇÃO 

Resolução ANEEL n° 414 de 09/09/201 Oi  e posteriores alterações. 

6. ILUMINAÇÃO PÚBLICA ESTADO D ARTE 

O desenvolvimento e aplicação de sol ções que tornem as infraestruturas de IP mais 

eficientes implicam o conhecimento prévio da legislação vigente, dos conceitos 

intrínsecos a fatores fisiológicos, ei tricos, iuminotécnicos e ambientais, e das 

característica funcionais das tecnologi s disponíveis e aplicáveis a este fim, dado que 

qualquer um destes elementos tanto pode despoletar como condicionar ações e/ou 

resultados. 

7. DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

Associados à temática da luminote nia, por forma a quantificar e qualificar uma 

instalação de iluminação, existe um asco número de conceitos a considerar. Importa 

assim proceder à definição dos que ais se enquadram no objetivo deste trabalho. 

7.1. Luz e visão 

7.1.1. Luz 

A luz é uma radiação eletrornagnéti•capaz de produzir sensação visual nos olhos, ou 

seja, sucintamente é a parte do es ectro que se consegue ver. É uma radiação cujo 

comprimento de onda situa-se entram 380 e 780nm, sendo uma parte ínfima do espectro 

conhecido por radiação eletromagn fica (Figura 1). 

LUZ VISÍVEL 

( 

ULTRAVIOLETA 
(UV) 

INFRAVERMELHO 
UR) 

400 nm 	50 nrn 
	

600 nm 	700 nm 
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ectro da luz visível 

7.1.2. Acuidade visual 

Relaciona-se com a capacidade de r solução espacial de dois pontos, pelo que 

depende da densidade dos receptores n retina e do poder de refração do sistema das 

lentes óticas, por outras palavras, é capacidade que o olho tem de reconhecer 

separadamente, com nitidez e precisão objetos muito pequenos e próximos entre si. 

o Pode ser afetada por diversos fatores, n s quais se inclui: 

- Adaptação: é capacidade que o olh humano possui para se ajustar a diferentes 

níveis de intensidade luminosa, median e os quais a pupila irá dilatar ou contrair; 

- Acomodação: é o ajustamento das 

imagem esteja permanentemente foca 

- Contraste: é a diferença de luminá 

espaço envolvente; 

entes do cristalino do olho de modo a que a 

a na retina; 

cia entre um objeto que se observa e o seu 

- Idade: a capacidade visual de uma p ssoa diminui com a idade, uma vez que, com o 

passar dos anos o cristalino endure perdendo a sua elasticidade, o que torna mais 

complicada a tarefa de focalização da imagens dos objetos. 

7.2. Luminotecnia 

- Fluxo luminoso 

Expressa a quantidade total de lu emitida por segundo, por uma fonte de luz 

ponderado com respeito à sensibilida e espectral do olho humano. Deve-se ao facto do 

olho humano conseguir enviar infor ação ao cérebro sobre a imagem que vê ser 

diferente em função da cor que prod z o estímulo. 

- Intensidade luminosa 

É o fluxo luminoso radiado por uma f 

Luminância 

Relaciona-se com a percepção da I 

direção. O seu valor é dado pelo q 

650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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z refletida em determinada superfície numa dada 

ociente entre a intensidade luminosa que provém 
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de uma superfície e a área aparente des A área aparente corresponde à projeção da 

superfície na perpendicular da direção d observação. 

• Iluminância 

Indica a quantidade de fluxo lumino 	recebido por uma superfície concreta. É 

determinada pela relação entre intensi ade luminosa e a distância ao quadrado da 

superfície, ou seja, é igual a um lúmen or metro quadrado (Im/m2). Na prática o fluxo 

luminoso não tem uma distribuição uni rme em toda a superfície logo a iluminância 

não tem os mesmos valores para to os os pontos da superfície. Existem quatro 

medidas de iluminância possíveis: a 	rizontal (vulgarmente designada apenas por 

iluminância), a vertical, a semicilíndrica a hemisférica. De salientar que esta grandeza 

assume um papel primordial no estudo Iuminotécnico e no planejamento de qualquer 

instalação de iluminação, pois se asso ia à previsão da quantidade de lux's que se irá 

obter nesse local. 

- Uniformidade Geral 

É a relação entre o valor de luminânci mínima e o valor de luminância média, de uma 

instalação de iluminação. Resulta nu valor adimensional variando entre zero e a 

unidade, indicando assim a distribuiçã•da luminosidade na superfície aferida. 

ades de Iluminação Pública: 

nergia elétrica, exclusiva e de propriedade da 

quando, por padrão, os condutores são fixados 

ionária de energia elétrica local, ou do tipo 

são instalados em eletrodutos ou enterrados 

da quanto ao acionamento das unidades: 

prio, alimentado por transformador exclusivo de 

e secundária de distribuição da Concessionária, 

cionada por rele fotoelétrico, energizando um 

- Circuito para Alimentação das Uni 

Rede secundária de distribuição de 

Prefeitura, podendo ser do tipo Aéreo 

aos postes de concreto da Conce 

Subterrâneo, quando os condutores 

diretamente no solo, caracterizados ai 

a) Comando em Grupo: Circuito pr 

Iluminação Pública ou a partir da re 

comandado por chave magnética 

conjunto de unidades; 

b) Comando Individual: Unidade alimentadas diretamente a partir da rede 
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secundária de distribuição da Conce ionária, acionadas por reles fotoele 	s 

individuais; 

- Unidades de Iluminação Pública: 

Caracteriza-se corno o conjunto complete formado por uma ou mais luminárias e seus 

respectivos acessórios indispensáveis a• seu funcionamento e sustentação, podendo 

também ser identificada como ponto de i uminação, independentemente do número de 

lâmpadas e luminárias nela instalada. 

- Unidade Aérea: 

Unidade normalmente instalada em post s de concreto da Concessionária de energia 

elétrica, alimentada por circuito aéreo. 

- Unidades Especiais: 

Unidades de concepção e instalaçã•diferenciadas, via de regra por motivos 

urbanísticos, estando também neste gr po as unidades destinadas a Iluminação de 

Equipamentos Urbanos, quais sejam, iluminação de destaque de monumentos, 

fachadas de edifícios, Obras de Arte Especiais e outras de valor histórico, cultural ou 

ambiental. 

- Serviços de Manutenção: 

Correspondem a todas as atividades n cessárias para que o Parque de Iluminação 

Pública desempenhe sua função e o re em condição normal, padronizada e de 

segurança. Estes serviços são classifica os em: 

a) Serviços de Rotina: Conjunto de ati idades essenciais, para o restabelecimento da 

operação do Parque de Iluminação lp blica em função das ocorrências comuns de 

queima, falha, instalação inadequada ou desempenho deficiente. 

b) Serviços Corretivos: Atividades co plementares aos Serviços de Rotina, para 

restabelecimento integral das condiçõe- operacionais de todo o Parque de Iluminação 

Pública em consequência de falha, bras, acidente, furto, vandalismo, instalação 
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inadequada ou desempenho deficiente. 

Serviços de Remodelação: 

Atividade programada executada media 

consiste na substituição de unidade ou 

Pública existente por outra configuração d 

- Serviços de Eficientização: 

te solicitação prévia da PREFEITURA que 

outro elemento do Parque de Iluminação 

montagem ou tecnologia. 

Serviços programados e executados, m diante solicitação prévia da PREFEITURA, 

que resultem em redução de consumo de nergia elétrica. 

- Serviços de Ampliação: 

Serviços programados destinados a ex ansão do Parque de Iluminação Pública, 

executados mediante emissão de Ordem 

- Protocolo: 

Todo e qualquer registro de solicitação de 

- Remoção de Unidade: 

A Remoção consiste na retirada tempo 

posterior reinstalação. 

- Supressão de Unidade: 

A Supressão consiste na retirada definitiv 

- Serviço de Ronda: 

Serviço realizado na extensão total do 

Túneis, Passagens Subterrâneas, Unidad 

detectar lâmpadas apagadas ou aces 

abalroada, faltante ou com luminária f 

suporte fora de posição, caixa de pa 

condições inadequadas de Iuminosidad 
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Serviço pelo município. 

erviços de Iluminação Pública. 

ria de unidade de Iluminação Pública, com 

da unidade de Iluminação Pública. 

arque de Iluminação Pública, incluídos os 

s Ornamentais, Unidades Especiais, visando 

s indevidamente, unidade fora de prumo, 

Itante ou compartimento aberto, braço ou 

sagem com tampa quebrada ou faltante, 

decorrentes de necessidade de limpeza do 

"o Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
v.br 1 E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

01-20 1 CGF n° 06.920.253-2 

CO 

c0 

CO 

■~I I 1~~.■ 



4vAL 
/. • 

1 'C Fis 	; 	TP 
v 	 > 
r--
'ri),  R 	i",  

c 
,.N._ 

1.rd 

ESTARE DO CEARÁ 
MUNICÍPIÓ DE CASCAVEL 

Õ 

conjunto óptico, dentre outras irregularid des. A ronda deverá ainda detectar qualquer 

irregularidade que venha colocar em ris a segurança da população. 

- Serviços de Pronto Atendimento: 

Correspondem aos serviços requeridos em algum equipamento ou componente de 

3 Iluminação Pública, que esteja ocasion ndo obstrução, parcial ou total, à circulação 

normal de veículos ou pedestres e/ou que ofereça riscos, ou danos, de qualquer 

natureza à população e/ou ao patrimôniq público ou de terceiros. 

(:) - Área Urbana: 

Região com adensamento demográfi 

dotadas com os serviços públicos esse 

bem como ser uma região com flu 

sinalização horizontal, vertical e semafá 

- ANEEL: 

com a presença de edificações lindeiras, 

ciais como água, esgoto e iluminação pública, 

o de veículos orientado pela presença de 

ca. 

Agência Nacional de Energia Elétrica Autarquia em regime especial, vinculada ao 

Ministério de Minas e Energia — MME f i criada pela Lei N° .427 de 26 de Dezembro de 

1996. Tem como atribuições: regul r e fiscalizar a geração, a transmissão, a 

distribuição e a comercialização da energia elétrica, atendendo reclamações de 

agentes e consumidores com equilibri entre as partes e em benefício da sociedade; 

mediar os conflitos de interesses entr os agentes do setor elétrico e entre estes e os 

consumidores; conceder, permitir e au orizar instalações e serviços de energia; garantir 

tarifas justas; zelar pela qualidade os serviços; exigir investimentos; estimular a 

competição entre as operadoras e ass gurar a universalização dos serviços; 

- Anexo da Minuta do Contrato a se 

Cada um dos documentos anexos à 

- Anexo: 

Cada um dos documentos anexos ao 

celebrado: 

inuto do Contrato a ser celebrado; 

ditai; 
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- Bens da Concessão: 

Cada um dos ativos das redes de afim ntação (fiação, transformadores, disjuntores, 

fusíveis, etc) e operação e uso (ilumin ção públicas e internas) de energia elétrica 

constantes da rede de iluminação públi e decorativa; 

- Bens Reversíveis: São todos os bens istados no Anexo 1 do contrato, os quais serão 

utilizados durante o contrato e, uma v- findo o Contrato, retomarão à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Concessão: 

Concessão administração do serviço p blico de gestão, manutenção, eficientização e 

operação das redes de alimentação de energia elétrica da Iluminação Pública, 

luminárias públicas, nos termos, no pra o e nas condições estabelecidas na respectiva 

Minuta do Contrato e seus anexos. 

- Eficiência Energética: 

É uma atividade que procura aperfeiçoar o uso das fontes de energia. A utilização 

racional de energia chamada simples -nte de Eficiência Energética, consiste em usar 

menos energia para fornecer a mesma uantidade de valor energético; 

- Garantia de Execução do Contrato ser celebrado: 

A garantia do fiel cumprimento das •trigações do Contrato a ser celebrado, a ser 

mantida pela Empresa a ser Contrat da em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL, nos montantes e nos t rmos definidos na Minuta do Contrato a ser 

celebrado; 

- iluminação Pública: 

Serviço público que tem por objetiv exclusivo prover de claridade os logradouros 

públicos, de forma periódica, continua ou eventual; 

- Metas quantitativas: 

Conjunto de indicadores numéricos do volume de ações efetuadas considerando ações 
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de operação (fornecimento da energ a necessária para perfeita utilização dos 

equipamentos das redes), Manutenção ( odendo ser considerada Corretiva, Preventiva 

e Preditiva, relacionadas aos níveis de erviço objetivados pela Prefeitura Municipal), 

melhorias (atualização tecnológica pr•jetada), eliminação à demanda reprimida, 

atendimento ao crescimento vegetativo •as bases instaladas; 

- Migração: 

Considera-se migração da rede de il minação pública a simples substituição de 

O luminárias alterando-se apenas a t cnologia utilizada sem que tenham sido 

modificados os parâmetros atualment-  utilizados, como espaçamentos de postes, 

altura de instalação das luminárias e au ento ou redução da quantidade de luminárias 

instaladas; 

Proponente ou Licitante: 

Qualquer pessoa jurídica participante d concorrência; 

Protocolo: 

Todo e qualquer registro de solicitação üe serviços de Iluminação Pública; 

- Reformatação: 

O Considera-se reformatação do parque • e iluminação pública a alteração de parâmetros 

atualmente utilizados, como espaça ento de postes, altura de instalação das 

luminárias e aumento ou redução da quantidade de luminárias instaladas; 

- Serviços de ampliação: 

Serviços programados destinados a expansão do Parque de Iluminação Pública, 

executados mediante emissão de Ord m de Serviço pela PREFEITURA MUNICIPAL 

CASCAVEL; 

-Serviços Essenciais: 

São considerados serviços ou ativida es essenciais aqueles cuja interrupção coloque 
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em risco iminente a sobrevivência, a sau e ou a segurança da população. 

8. TECNOLOGIAS EXISTENTES 

São diversas as tecnologias que integ 

luminárias, fontes luminosas e sistemas 

concebida uma breve revisão das princip 

8.1. Luminárias 

am uma infraestrutura de IP, tais como as 

e controlo e/ou monitorização, pelo que será 

is soluções em uso. 

Designa-se por luminária todo o aparelh 

luminoso emitido por uma ou mais Iânn 

acessórios necessários para os fixar, p 

uma luminária de IP são garantir a di 

melhor rendimento possível (evitando 

possa causar aos utilizadores), ass 

funcionamento dos elementos elétri 

componentes e dos utilizadores) e a 

auxiliares e do sistema ótico perante as 

capaz de direcionar, filtrar e controlar o fluxo 

adas e que inclua todos os equipamentos e 

teger e alimentar. As funções primordiais de 

tribuição do fluxo luminoso desejado com o 

empre o efeito de encandeamento que esta 

gorar as condições técnicas para o bom 

s (garantindo a segurança dos próprios 

proteção das lâmpadas, dos equipamentos 

ondições climáticas. 

No âmbito da eficiência energética est 

resultados finais, dado que uma luminá 

o nível de iluminação emitido, indepen 

abrigue. Seguindo essa orientação na 

alvo de grande evolução, evidenciando 

robustez, sendo possível hoje em dia e 

da lâmpada e os dispositivos de fixaçã 

refletores, refratores, difusores, dispo 

isostáticos 

equipamento tem um peso significativo nos 

de baixo rendimento condiciona severamente 

entemente do tipo e potência da lâmpada que 

duas últimas décadas as luminárias têm sido 

se melhorias ao nível da estética, eficiência e 

contrar no corpo da luminária não só o suporte 

mas todo um conjunto de elementos tais como 

itivos de regulação angular e ambientadores 

8.2. Conceitos 

8.2.1. índice de Reprodução de Cor 

É a capacidade de reprodução cromá ica do objeto iluminado por uma fonte de luz, 
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sendo por isso um valor indicativo da ca acidade da fonte de luz para reproduzir cores, 

em comparação com a reprodução obtid pela luz solar, tomada como referência. Este 

índice varia entre O e 100 para, resp?ctivamente, nenhuma e máxima capacidade 

reprodução de cor. Quanto maior o IRC Melhor é o equilíbrio entre as cores. 

8.2.2. Temperatura de cor 

O conceito de luz quente ou fria relaci a-se com a tonalidade de cor que a fonte de 

luz apresenta ao ambiente, sendo uma característica da luz visível, determinada pela 

o comparação da sua saturação cromátiqe com a de um corpo negro radiante ideal. Do 

ponto de vista técnico, a tonalidade da I i  z que irradia uma fonte de luz conhece-se pela 

sua temperatura de cor sendo que na fontes luminosas pode variar entre 2.000 até 

mais de 10.000K (Figura abaixo). 

U
. 
" 	BRANCO BR NCO BRANCO 

.... 	QUENTE NE TRO 	FRIO 
,.. 

1000 K 2000 K 3000 K 	 5000 K 6000 K 10.000 K 

8.2.3. Vida útil 

É a referência que prevê os perlo os de reposição das lâmpadas. Determina-se 

analisando as curvas de depreciação e de sobrevivência, ou seja, quando as perdas 

entre as duas curvas somam 20 ou 3 /o. Nas lâmpadas de descarga reconhece-se que 

as principais causas de falha sã a degradação dos elétrodos (resultante do 

esgotamento do material emissor de letrons) ou a alteração gradual na composição do 

gás de enchimento. Em ambos os sos é necessário uma tensão do arco superior à 

que a fonte de alimentação consegue facultar. 

9. TIPOS DE FONTES LUMINOSAS 

Vapor de Sódio de Alta Pressão  

Na lâmpada de HPS uma pequena  quantidade de sódio misturada com mercúrio é 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2 0 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.casca el.ce.gov.br  1 	comissaodepregaoacascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589. 69/0001-20 1 CGF ng 06.920.253-2 



DO CEARÁ 
DE CASCAVEL 

#
7;cipAt. 

â Fl.-6
), 

 22  TA  
)=. 
c- 

ESTAD 
MUNICÍPI 

colocada numa cápsula de vidro que 

processo de aquecimento da lâmp 

gradualmente, fazendo com que a lá 

pressão aumenta, a intensidade de luz 

primeira estabiliza e o fluxo luminoso 

lâmpada, maior será a temperatura no 

maior será a pressão do vapor e menor 

contem xénon no seu interior. 

da, o sódio e o mercúrio vaporizam-se 

pada emita uma luz ténue. À medida que a 

também sobe, até chegar ao ponto em que a 

mantem-se. Quanto maior for a potência da 

seu interior e quanto maior for a temperatura, 

a resistência elétrica da lâmpada. 

1/apor de Mercúrio de Alta Pressão 

A lâmpada de HPM tem como prin 

elétrodos, que se encontram no inter 

mercúrio, sob alta pressão, e árgon. 

vaporiza-se progressivamente, sendo 

Com o propósito de se produzir ra 

transformar parte da radiação UV e 

uma camada de pó fluorescente. E 

aspeto da luz emitida, contudo, não s 

do rendimento luminoso. O rendime 

temperatura de cor varia entre 3.000 

O tempo de arranque situa-se nos 4 

útil média de 10.000 horas durante 

Com equipamento auxiliar necessita 

lodetos Metálicos  

A lâmpada de iodetos metálicos po 

lâmpadas de HPM, diferindo na mi 

Neste tipo de lâmpadas são acre 

moleculares ou com emissores 

abrange ou não, respectivamente, 

O rendimento luminoso deste tip 

temperatura de cor varia entre 3. 
LL 

ípio de funcionamento a descarga entre dois 

or de um tubo no qual existe uma mistura de 

urante o processo de aquecimento, o mercúrio 

xpelida urna luz de fraca intensidade. 

iação vermelha no interior do invólucro (para 

!tida em luz visível) este tipo de lâmpada possui 

te método permite uma melhoria expressiva no 

exprime numa melhoria significativa do IRC nem 

to luminoso é bastante baixo, de 36 a 60Im1W. A 

a 4.000K com um IRC, aproximadamente, de 50. 

inutos para este tipo de lâmpada. Tem uma vida 

qual despende uma luminância de 4 a 15cd/cm2. 

de reator e capacitor. 

sul, na sua essência, a mesma constituição que as 

tura de substâncias incluídas no tubo de descarga. 

cantados ao mercúrio elementos com emissores 

nicos, alcançando-se uma emissão de luz que 

odo o espetro de radiação. 

de lâmpada oscila entre os 65 e os 100Im/W. A 

00 a 6.000K com um IRC de 81 a 95. O tempo de 
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ntando uma vida útil média de 9.000 horas 

cia de 6cd/cm2. Como equipamento auxiliar 

uando polarizado, faz com que os elétrons se 

energia na forma de fótons. A luz é emitida 

estreita e é produzida pelas interações 

serem largamente utilizados em dispositivos 

onseguiram ser uma alternativa à iluminação 

evoluções significativas de que têm sido alvo, 

C. A tecnologia LED apresenta um consumo 

m outras fontes luminosas, conferindo-lhe um 

Caracteriza-se por ter um arranque imediato, 

apidamente, fornecem uma luminosidade de 

flexibilidade na temperatura de cor. Além da 

tência a impactos e vibrações, apresentam uma 

tantos insetos quando comparados com as 

nho é reduzido sem apresentar partes móveis, 

o. Assume-se como uma tecnologia promissora 

regulação de fluxo luminoso e a integração de 

grandezas elétricas. 

logia é a temperatura de funcionamento, ou seja, 

igadas é bastante elevado. Este facto obriga os 

os dissipadores que associam às luminárias, os 

o extremamente elevado ao conjunto quando 

nalmente aplicadas. Outro problema é o pequeno 

ndo necessário o uso de refletores. 
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arranque situa-se nos 4 minutos, apre 

durante a qual proporciona uma lumin 

necessita de reator, ignitor e capacitor. 

Light Emittinq Diode 

O LED é um díodo semicondutor que, 

recombinem no seu interior, libertand 

numa banda espectral relativament 

energéticas dos elétrons. Apesar de 

eletrônicos, só recentemente é que 

convencional utilizada na IP, fruto das 

nomeadamente, na potência e no 1 

elétrico menor quando comparada 

elevado nível de eficiência energétic 

pelo que atingem o brilho norma! 

excelente qualidade, elevado 1RC e 

elevada robustez, proporcionando resi 

durabilidade superior e não atrae 

lâmpadas convencionais. O seu tam 

filamentos, gases, chumbo ou mera) 

que tolera facilmente a realização d 

sensores de monitorização de estado 

A grande limitação deste tipo de tecn 

o calor que é gerado quando estão 

fabricantes a ter especial atenção 

quais por vezes impõem um pe 

comparado com as luminárias tradici 

ângulo de abertura do feixe de luz, s 
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10. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Os serviços necessários à plena 

regime de locação por preço global me 

todos os quantitativos de atividades n 

técnicas. Assim como o suporte técnico 

10.2. Os serviços objeto deste projeto 

- A desinstalação das luminárias e ou 

de Serviço recebidas; 

- Instalação das novas luminárias LED. 

- Inventário georreferenciado dos 

responsáveis do município das carac 

dos equipamentos que os substituem 

de dados patrimonial do Sistema de 11 

- Suporte Técnico permanente das lu 

- Manutenção do parque de Ilumina 

objetivo atingir o nível de qualidade 

ações corretivos com veículos, equi 

necessários; 

- Reparar os defeitos ocorridos nas 

procedimentos de troca de lampa 

quando aplicável a reatores externo 

- Correção de fixação do reator e ig 

- Correção de posição de braços / 1 

- Fechamento de luminária com tam 

- Limpeza externa e interna de lurai 

- Substituição de conectares. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n 
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CNPJ 07.5 

realização deste Objeto serão executados em 

sal em 60 (sessenta) parcelas, compreendendo 

cessários ao atendimento das especificações 

dos equipamentos locados ao município. 

onsistem em: 

âmpadas existentes, de acordo com as Ordens 

teriais retirados e colocados, informando os 

erísticas técnicas dos equipamentos retirados e 

de forma que o Município possa atualizar base 

~ação Pública. 

inárias instaladas pelo período do Contrato; 

o Pública, atual e novo a serem instalado, com o 

do serviço especificado neste termo, através de 

amentos, materiais e ferramentas que se façam 

nstalações de iluminação Pública consistindo nos 

as, kits substituíveis das luminárias existentes 

relés fotoelétricos/ foto eletrônicos e conexões: 

itor. 

inárias. 

a de vidro aberto. 

ária. 
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- Substituição de ignitor. 

- Substituição de lâmpada. 

- Substituição de relé fotoelétrico/ fotoel trônico. 

- Substituição de reator/equipamento a xiliar. 

- Manutenção corretiva feita em funçã dos problemas encontrados pelas equipes de 

ronda, ou pelo atendimento de solicita ões de manutenção recebidas pelo sistema de 

teleatendimento, ou por determinação da sua fiscalização, ou para atender situações 

que envolvam questões de segurança exijam atendimento imediato. 

- Inspeção das redes de iluminação pública para detectar anomalias ou defeitos 

consertá-los, em todo o parque instai do. 

- Manutenção corretiva casual ou ev ntual de reparo causado por terceiros como atos 

de vandalismo, furtos, acidentes e s milares. Serão executados através de Ordem de 

Serviço e todos os custos de materia s absorvidos pela CONTRATANTE. 

10.3. Mão de obra, veículos e equi amentos para a realização dos serviços definidos 

em 10.2, são de responsabilidade xclusiva da CONTRATADA, podendo esta, a seu 

critério exclusivo, subcontratar ter ires ou alugar esses meios, desde que atendendo 

as exigências do Contrato. 

10.4. A CONTRATANTE deverá re usar qualquer tipo de material ou material que não 

atendam às especificações definid s na Proposta da Licitante Vencedora sem qualquer 

custo adicional. 

10.5. Após a execução dos servi s de substituição das luminárias a CONTRATADA e 

a CONTRATANTE farão, conjun amente, as medições dos índices de iluminância 

média e uniformidade média mi ima da iluminação, conforme orientação da Norma 

ABNT NBR-5101 de 2012 e NI R 180 8995-1 de 2013 de modo a comprovar o 

atendimento das condições estab lecidas no projeto. 

10.6. O atendimento dos níveis e iluminância média e uniformidade média mínima da 

iluminação estabelecidos na No a ABNT NBR-5101 de 2012 e NBR, 180 8995-1 de 

2013 é responsabilidade exclusi a da CONTRATADA, que estará obrigada a revisar o 

projeto e serviços executados, q ando necessário, sem ônus para o Município. 

ai 
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11.0 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUB ICA DO MUNJCIPIO 

11.1. Através do ANEXO 1 - Quadro d Lâmpadas Para Eficientizaçâo, onde estão 

indicados os quantitativos de lâmpada (luminárias na iluminação pública das vias e 

espaço público existentes no municípi e que fazem parte do objeto deste processo 

licitatório a ser executado, deverá a licitante elaborar os estudos luminotécnicos e 

preencher conforme modelo de Tabe abaixo, indicando as substituições a serem 

realizadas nos pontos de iluminaçã pública, por tipo e potência de lâmpada, 

Ô informando a estimativa/compromisso e redução de consumo de energia elétrica, em 

kWh, considerando um uso diário e abelecido de 11:40 horas diárias por 30 dias 

mensais. 

11.2. Deverá haver uma atualização 

Iluminação Pública de Rua do Municí 

das novas lâmpadas e luminárias 

responsabilidade patrimonial da CON 

da base de dados patrimonial do Sistema de 

io, a ser substituído no momento da implantação 

pela CONTRATADA, e a partir daí de total 

RATANTE. 

11.3. Para possibilitar que o Municio 

modernização de seu parque de ilu 

luminárias ao serem instaladas sob 

serem telegerenciáveis através de s 

enviar alarmes e receber comandos. 

possa efetuar em um futuro uma nova etapa de 

inação pública de rua, é obrigatório que todas as 

a régia deste Termo, tenham a predisposição de 

stema de comunicação de telegestão remota para 

11.4. Para a apresentação da prop 

iluminação Pública de vias, ter o 

conforme definido na cláusula 7 de 

11.5. O prazo de vigência do cont 

de aceite da expedição da Orde 

Este prazo é necessário tendo em 

serviços, garantia dos equipam 

sta, o licitante deverá no caso das luminárias para 

ncargo de elaboração de projeto lurninotécnico 

te termo. 

to será de 60 (sessenta) meses contados da data 

de Serviço, conforme Art. 57,11 da Lei 8.666193. 

ista a necessidade de responsabilidade técnica dos 

ntos bem como sistema de desembolso para 
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incorporação dos bens ao patrimônio pu fico. 

12. REQUISITOS DE QUALIDADE TÉ NICA 

Constituem requisitos de qualidade t- cnica mínima: 

1. Especificação técnica dos equipa entos 

- As características dos (especialmente luminárias - IP) ofertados devem coincidir com 

as indicadas no Projeto Luminotécni devendo os mesmos ser acompanhados dos 

relatórios de ensaios necessários à v rificação da sua qualidade, comprovando que 

atendem à especificação desejada, em•ortuguês, inglês ou espanhol; 

2. Redução de Consumo de Energia 

- A introdução de equipamentos LED 

parte da redução de consumo de En 

configurará descumprimento de c 

Luminotécnico do Município, por de 

constituindo motivo para a rescisão d 

8.666/93; 

3. Luminosidade 

- A substituição de luminárias a q 

tétrica 

com alta eficiência luminosa garantirá a maior 

rgia Elétrica. O desatendimento deste requisito 

ndição essencial ao resultado do Projeto 

nsiderar a necessidade pública a satisfazer, 

contrato, conforme art. 78, inciso 1, da Lei n° 

e alude este projeto deverá estar em estrita 

conformidade com o que a Norma AB T NBR 5101 determina em luminosidade para a 

iluminação de vias e logradouros públ'cos. 

13. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM EMPREGADOS NA EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. LUMINÁRIAS LED - Caracterís icas Gerais: 

13.1.1. Todas as luminárias com tec ologia LED devem possuir as características de 

qualidade técnica mínima aqui indica• a: 

13.1.1.1. As luminárias deverã. ter o mesmo aspecto de qualidade e design para 

ressaltar o mobiliário urbano da cid- se, não sendo aceitos para completar o conjunto 

de iluminação pública requeridas nes e edital, luminárias de design diferentes; 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2 
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13.1.1.2. As luminárias devem se 

à norma ABNT NBR 5101: 2012; 

13.1.1.3. O corpo (estrutura mecá 

injetado à alta pressão ou extrudado, pi 

tinta resistente à corrosão. 

13.1.1.4. A luminária deve possibilitar 

diâmetro 48,30 ±1,0 mm e 60,30 ±1, 

para garantir a total segurança do sist 

componentes utilizados para fixação d 

tenha esta especificação, a CONTRA 

substituir o braço. 

13.1.1.5. No corpo da luminária deve s 

utilização de ventiladores ou líquidos, 

prejudiquem a dissipação térmica d 

luminária deve garantir a correta dissi 

com as especificações térmicas do LE 

13.1.1.6. As lentes de proteção de 

ambos com índice de transmissão lu 

IS015013468-1 oferecendo assim res 

presentes no meio ambiente bem co 

permitido o uso de materiais piástic 

apresentar documento de especifi 

contendo no mínimo as seguintes in 

- Nome do fabricante, 

- Modelo e código do produto, 

- Características físicas, térmicas, óti 

- Composição química (ingredientes) 

13.1.1.7. Sobre Marcação (seção 6 

ABNT NBR IEC 60598-1:2010, Seç 
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ica) da luminária deve ser em liga de alumínio 

tado através de pintura eletrostática a base de 

s e, 

do vidro borosilicato, 

a NBR 15129:2012), aplicam-se as disposições da 

o 3. Adicionalmente, o folheto de instruções que 
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montagem em ponta de braço ou suporte de 

mm, com comprimento de encaixe suficiente 

ma. Os parafusos, porcas e arruelas e outros 

vem ser de aço inoxidável. Caso o braço não 

ADA quantos houver nessa situação, deverá 

r previsto um sistema dissipador de calor, sem 

que não permita o acúmulo de materiais que 

sistema ótico e do alojamento do drive. A 

ação do calor durante a sua vida útil de acordo 

utilizado. 

m ser de vidro borosilicato ou policarbonato, 

inosa maior ou igual a 92% segundo a norma 

stência às radiações ultravioleta e infravermelho 

o resistência à altas temperaturas. Não sendo 

s, polirmos ou outros materiais. Devendo ainda 

ação técnica completa da lente de proteção 

rmações: 



ESTAD 
MUNICfPI 

DO CEARÁ 
DE CASCAVEL 

acompanha a luminária deve fornecer, n 

- Posição de projeto (posição normal de 

- Massa, incluindo dispositivo de control 

- Dimensões globais; 

- Arca máxima projetada sujeita à força 

8 rn acima do solo; 

- Gama das seções dos cabos de susp nsão adequados para a luminária, se aplicável; 

- Ser apropriada para uso interno, d sde que os 10°C admitidos pelos efeitos da 

movimentação natural do ar não sejam ubtraídos da temperatura medida; 

- Dimensões do compartimento onde a ixa de conexão é instalada; 

- O torque em Newton metro a ser plicado nos parafusos ou roscas que fixam a 

luminária ao suporte. 

13.1.1.8. As marcações das luminárias devem ter marcação indelével em local visível e 

devem conter, no mínimo, de modo legível, as seguintes informações: 

- Marca ou nome do fabricante (código ou modelo); 

- Data de fabricação (mês e ano); 

- Grau(s) de proteção; 

- Potência, Tensão e Frequência nominais; 

- Tipo de lâmpada (símbolo); 
C.) - Tipo de proteção contra choque elétr co. 

13.1.1.9. Os meios de fixação da luminária ou da parte externa ao seu suporte devem 

ser adequados ao peso da luminári ou da parte externa. O acoplamento deve ser 

projetado para suportar velocidades de vento de até 150 km/h sobre a superfície 

projetada do conjunto, sem deform ção permanente. (Construção - seção 7 da 

NBR15129:2012, Item 7.3). 

13.1.1.10. As passagens de fios de em ser lisas e livres de cantos vivos, rebabas, 

saliências e outros defeitos análog s que possam causar abrasão na isolação da 

fiação. Partes como parafusos m álicos de rosca total sem cabeça não devem 

sobressair nas passagens de f . (Item 4.3 da NBR lEC 60598-1:2010). A 
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conformidade é verificada por inspe L  o e, se necessário, pela desmontagem e 

remontagem da luminária. 

13.1. 1.11. O condutor deve ter um fio ncordoado de cobre. O método de soldagem 

deve ser somente solda a ponto. Sold gem do fio à placa é permitida, mas não será 

permitida a soldagem dos fios juntos. (I m 4.7.3.1 da NBR mc 60598-1:2010). 

13.1.1.12. As conexões elétricas dev m ser projetadas de modo que a pressão de 

contato não seja transmitida a materia s isolantes que não sejam cerâmica, mica pura 

ou outro material com característica pelo menos equivalentes, a menos que haja 

suficiente elasticidade nas partes etálicas para compensar qualquer contração 

possível do material isolante. (Item 4.1 .1 da NBR IEC 60598-1:2010). 

13.1.1.13. As partes condutoras de rrente devem ser de cobre, ligas contendo pelo 

menos 50% de cobre, ou um ma erial apresentando características peto menos 

equivalentes. (Item 4.11.4 da NBR m 60598-1:2010). 

13.1.1.14. As luminárias devem ossuir resistência mecânica adequada e ser 

construídas de maneira segura a s portar o manuseio severo que é esperado em 

utilização normal. A conformidade é erificada aplicando-se golpes à amostra por meio 

do equipamento de ensaio de impa to operado por mola especificado na ABNT NBR 

IEC 60068-2-75, ou por outros meios apropriados que forneçam resultados 

equivalentes (Item 1.13.1 da ABNT BR mc 60598-1:2010). 

13.1.1.15. As partes ferrosas de lu inárias à prova de gotas de água, chuva, projeções 

e jatos de água, estanques e estan ues sob pressão, cuja ferrugem pode comprometer 

a segurança da luminária, devem s r adequadamente protegidas contra ferrugem (Item 

4.18.1 da NBR IEC 60598-1:2010). 

13.1.1.16. As luminárias não pode possuir pontos agudos ou bordas que, durante a 

instalação, utilização normal ou manutenção, possam criar riscos ao usuário. A 

conformidade é verificada por insp ção (Item 4.25 da NBR 1EC 60598-1:2010). 

13.1.1.17. A área de exposição a vento (AEV) total de cada luminária — que determina 

sua estabilidade em áreas de v nto evitando o chamado "efeito vela" com risco d 

queda e de danos internos aos co ponentes - deverá a aos seguintes limites: 
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- Luminárias com potência <-- 80W: AE inferior igual a 0,110 m2 

- Luminárias com potência <= 140W: AEJ inferior ou igual a 0,160 m2 

- Luminárias com potência> 140W: AEV inferior ou igual a 0,2 10 m2 

13.1.1.18. Proteção contra sobrecarga, obreaquecimento e curto-circuito: a 

luminária deve possuir Proteção contra untos de 10kV/5kA, conforme IEC 61000-

4-4 e IEC 61000-4-5 ou IEEE c.62.41-2 2002; 

13.1.1.19. As características de distrib ição de luz da luminária devem proporcionar no 

piso uma superfície de iluminação unif rme, com valores decrescendo de forma regular 

no sentido da luminária para os eixo transversal e longitudinal da pista. Não deve 

permitir o aparecimento de manchas claras ou escuras que comprometam a correta 

percepção dos usuários da pista. 

13.1.1.20. Em condições representa do o funcionamento normal, nenhuma parte da 

luminária (incluindo a lâmpada), a fia o de alimentação no seu interior ou a superfície 

de montagem devem atingir uma tem eratura que possa comprometer a segurança. As 

partes passíveis de toque e ou m useio, que devam ser ajustadas ou apertadas 

manualmente, enquanto a luminária estiver na temperatura de operação não podem 

atingir temperaturas que impeçam ssas ações. As luminárias também não devem 

causar aquecimento excessivo dos bjetos iluminados (Item 12.4 da ABNT NBR IEC 

60598-1:2010). 

13.1.1.21. Para avaliação do aten imento dos requisitos relacionados nos subitens 

abaixo deverão ser apresentados p los licitantes os laudos de laboratórios acreditados 

pelo INMETRO ou de laboratório reconhecidos internacionalmente que indiquem 

claramente a aprovação do referi o requisito para todos os modelos de luminárias 

propostos ou para o modelo de maior potência, desde que os demais modelos 

compartilhem a mesma marca e odeio do LED e possuam a mesma classificação IP 

e vida útil. 

13.2 LUMINÁRIAS LED - Caracte ísticas Mecânicas: 

13.2.1. As luminárias devem pos uir resistência adequada às vibrações quando em 

condições severas de serviço. 	conformidade é verificada por meio de ensaio de 
o 
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vibração conforme a norma NBR IEC 6 

luminária não pode apresentar nenhu 

comprometer a segurança (Item 4.20 da 

13.2.2. As luminárias devem possuir G 

ser construídas contra a penetração d 

igual a 6). 

Ensaio de índice de Proteção 1P66 

luminárias devem ser á prova de 

característica IP igual a 6), ensaio de I 

60598-1:2010). Tais características 

segunda a norma EN60598-2-3. 

13.2.3. Na ordem da verificação da pr 

ser aplicados ao invólucro sob ensai 

categoria de IK08, energia de impact 

13.3 LUMINÁRIAS LED - Caracterís 

13.3.1. O Driver deve atender às se 

de relatório de ensaio de ao menos 

- Grau de proteção IP 66, 

- Atendimento aos requisitos de Emi 

30MHz em conformidade com a nor 

- Atendimento aos requisitos de h 

com a norma EN 61000-3-2; 

- Atendimento aos requisitos de re 

a norma lEC61000-4-11; 

- Atendimento aos requisitos 

conformidade com a norma IEC 6 

13.3.2. A distorção harmônica to 

igual a 

15%. Demais parâmetros de ha 

598-1:2010 ou EN 60598-1. Após o ensaio, a 

afrouxamento de componente que possa 

BR 1EC 60598-1:2010). 

au de Proteção IP66 ou superior. Elas devem 

poeira (numeral da primeira característica IP 

(item 9.2.2 da NBR 1EC 60598-1:2010); As 

jatos fortes de água (numeral da segunda 

dice de Proteção 1P66 (item 9.2.7 da NBR IEC 

ambém podem ser comprovadas por ensaio 

teção contra impactos mecânicos, golpes devem 

de acordo com a norma IEC 62262:2002, com 

de 5J. 

icas Elétricas: 

uintes características míils, confirmadas através 

m modelo de cada fabricante de driver. 

são de Irradiação, 30MHz a 300 MHz, 9kHz a 

a EN 55015; 

rmônicas de corrente, classe C, em conformidade 

ução e interrupção de tensão em conformidade com 

e imunidade à transientes elétricos, tl kv, em 

000-4-4. 

1 (THD) da corrente de entrada deve ser menor ou 

'...V 6- ,.., 

mônicas da corrente devem estar em conformidade 
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de potência maior ou igual a 0,95. 

deve estar em conformidade com a norma 

ESTAD 
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com a norma EN 61000-3-2. 

13.3.3. A Luminária deve apresentar fato 

13.3.4. Proteção contra choque elétri 

ABNT 

NBR IEC 60598-1 ou EN 60598-2-3. 

13.3.5. Proteção contra surtos e transien 

- Ensaio de Imunidade a Transientes El 

61000-4-4; 

- Ensaio de imunidade a surtos de tensã 

61000-4-5; 

-. Ensaio de Imunidade a Redução e à I 

LEC61000-4-1. 

13.3.6. Resistência de Isolamento e Ri 

definidos na norma EN 60598-2-3, item 

13.3.7. Aterramento: Deve possuir pro 

norma EN 60598-2-3, item 3.8 (17). 

13.4 LUMINÁRIAS LED - Caracteristi 

13.4.1. A temperatura de cor (CGT) d 

conformidade com a norma LES LM-7 

13.4.2. O índice de reprodução de 

conformidade com a norma LES LM-7 

13.4.3. Variação do fluxo luminoso d 

de ensaio relativo à manutenção de fl 

80 para o componente LED utilizado 

de fluxo luminoso projetado conforme 

13.4.4. Variação do fluxo luminoso d 

relatório de ensaio relativo à 

completamente montada de acordo 

de 2017, cláusula B.6.2., incluindo 

es elétricos: 

ricos, ±1kv, conforme a norma IEC 

±1 kV, ±2kv, conforme a norma 1EC 

terrupção de Tensão, conforme a norma 

as Fotométricas: 

idez Dielétrica: Devem atender aos requisitos 

14 (10). 

isão para aterramento em conformidade com a 

ve ser entre os valores de 4000K ± 350K, em 

r (IRC) dever ser maior ou igual a 70, em 

componente LED: Deve-se apresentar relatório 

xo luminoso de acordo com a norma IESNA LM-

a luminária, incluindo o cálculo de manutenção 

orma TM-21, com parâmetro e L70 >50.000K. 

luminária completamente montada: apresentar 

anutenção de fluxo luminoso da luminária 

m a portaria INMETRO n° 20 de 1 de fevereiro 

o cálculo de manutenção de fluxo luminoso 
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râmetro mínimo de L70> 50.000h. 

completamente montada deve ser maior ou 
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projetado conforme norma TM-21, com p 

13.4.5. A eficiência luminosa da Luminári 

igual 

a 130 Irn/W, em conformidade com 

informações ou testes do "chip LED"'co 

LED" luminária completamente montada. 

13.5 LUMINÁRIAS LED - Característica 

13.5.1. A luminária não pode tomar-se 

condições de aquecimento e resfriament 

norma EN 60598-2-3, item 3.12(12). 

13.5.2. Resistência mecânica ao carreg 

seu peso em conformidade com a norma 

13.6 Quando a execução dos serviços co 

fornecimento de Peças Metálicas co 

distribuição, braços, etc., deverão ser obs 

13.6.1 PEÇAS METÁLICAS 

a) Material: aço carbono laminado; 

b) Preparo da superfície: após a confe 

ser retiradas todas as rebarbas e cantos 

c) Tratamento de chapa: galvanização po 

ABNT, NBR 7414 e 6323 e SAE 1010 a 1 

13.6.2 BRAÇOS PARA ILUMINAÇÃO P 

a) Material: tubo de aço carbono; 

b) Dimensões: conforme Padrão PMM: 2. 

6Omm; 

c) Acabamento: a peça será zincada por 

1010 e 1020, não poderá apresentar im 

de rebarbas e cantos vivos; 

d) A peça deve conter, gravado de fo 
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norma IES LM-79. Não serão admitidas 

o comprovação de fluxo luminoso do "chip 

Térmicas e de Resistência ao Meio: 

nsegura ou apresentar falha prematura sob 

cíclicos em serviço em conformidade com à 

mento: deve suportar carga de até 4 vezes 

N 60598-2-3, item 3.6 (4.14.1). 

cernentes ao objeto desta licitação implicar o 

o ferragens para suportes, fixações e 

rvadas as seguintes características: 

o das peças e antes da galvanização deverão 

ivos; 

imersão a quente, conforme 

20. 

BLICA 

OOmm x 60mm e 3.000mm x 

mersão a quente, conforme NBR 6323 e SAE 

erfeições ou achatamento devendo ser isenta 

a legível, o nome ou marca registrada do 
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fabricante; 

e) Os furos de 15 e 25 mm poderão tang nciar a parte interna do tubo, na parte inferior, 

e deverão ser isentos de quinas vivas ou rebarbas; 

f) A garantia indicada na proposta não d ve ser inferior a 2 (dois) anos; 

g) Demais especificações conforme NB 8159-2B e normas complementares. 

14. O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUB ICA DO MUNICIPIO 

Executar todos os Serviços de Man tenção, Remodelação, Eficientização e de 

Ampliação do Parque de Iluminação P lica do município de CASCAVEL, incluindo o 

fornecimento de materiais, de acordo •m as Especificações e critérios estabelecidos 

no presente Termo de Referência, em aproximadamente 12334 unidades de 

Iluminação, segundo informação da ene , no quadro de iluminação pública (QIP). 

Caberá a empresa a ser contratada na abrangência desse objeto licitado, desenvolver 

todos os serviços inerentes ao parque de iluminação pública da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CASCAVEL, visan•o atingir os resultados e o desempenho 

estabelecidos no contrato a ser celebra• o e neste projeto básico, assegurando sempre 

o cumprimento das Normas Brasileiras plicáveis no objeto contratado. 

Cabe a empresa a ser contratada um minuciosa inspeção no parque de iluminação 

pública do município, atentando sempr= para os desgastes causados pelas intempéries 

ao parque existente, pelo tempo de so e vida útil dos equipamentos instalados no 

parque de iluminação pública. 

A empresa a ser contratada efetuara de maneira sistemática um controle visual das 

instalações através de visitas noturn s e/ou diurnas, com o objetivo de detectar as 

panes visíveis dos equipamentos d rede de iluminação pública e o estado de 

conservação do sistema.Cadastrame to informatizado e georreferenciado do sistema 

de Iluminação Pública para a coleta d dados e cadastramento da rede de Iluminação 

pública do Município de CASCAVEL estruturando sobre o sistema de informações 

geográficas (google maps), incluind implantação de infraestrutura operacional 
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suporte técnico, com atendimento telef 

tratativa das ordens de trabalho e 

responsável pelos acompanhamento dos 

O serviço de cadastro abrange o levanta 

e geográficas dos equipamentos e mate 

do município, incluindo, passagens subt 

urbana e área rural, a ser alocado n 

informações, com atualizações dos dad 

O dos eventuais pontos de ampliação. 

O levantamento e cadastramento dos 

deverão ser realizados pela Contratada 

(Noventa) dias. 

nico gratuito para geração de reclamações, 

companhamento por parte da Secretaria 

erviços. 

ento em campo das características técnicas 

iais de todo o sistema de iluminação pública 

rrâneas, pontes e viadutos, toda a sua área 

m sistema informatizado para registro das 

s pertinentes, bem como pelas informações 

omponentes da rede de iluminação pública 

o longo do prazo de execução, previsto em 90 

Os dados a serem levantados e que farão parte do cadastro, incluem: 

✓ Bairro; 

✓ Nome do Logradouro; Localização georreferenciado, base cartográfica, 

coordenadas UTM; 

✓ Código do Logradouro; 

✓ Localidade; 

✓ Características do trecho (zona urbana residencial, comercial ou mista); 

✓ Dados da localização geográfica; 

✓ Tipo de rede: Aérea/Subterrânea; 

✓ Comando: Tipo (individual ou em grupo), chave magnética, rele fotoelétrica; 

✓ Natureza do circuito: alimentação por circuito exclusivo ou não exclusivo; 

✓ Dados de localização geográfica; 

✓ Código da identificação 

✓ Ponto luminoso: tipo e característ cas; 

✓ Projeção do braço/tipo de suporte; 	 . 
si 

✓ Luminária: tipo, quantidade; 	
o ;e 
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✓ Lâmpada: quantidade, tipo e potên ia; 

✓ Equipamento auxiliar/reator: exame erísticas; 

✓ Data, responsável pela atualizaçã 

O Cadastramento da iluminação púbica deve obedecer aos procedimentos de 

levantamento do Sistema de Iluminação contemplando todos os pontos de luz e 

respectivos circuitos. 

14.1. CADASTRAMENTO 

Os dados obtidos nos levantamentos 

lançados em um sistema informatizad 

integrado com "Base Cartográfica". Tod 

serem implantados para padronização 

cadastrados, deverá ser acordado previ 

O Município terá amplo acesso a todas 

A numeração do ponto, que correspond 

feita pela CONTRATADA, com a impla 

cada local - poste, braço da luminária, 

pontos de iluminação, segundo critérios 

Partes. 

A placa de identificação deve ser em al mínio, dimensões de 140 mm x 50 mm e 1 mm 

de espessura e os dígitos da numeraçã com 40 mm de altura. A numeração deve ser 

impressa em adesivo de polímero. A s a fixação deve ser nos braços das luminárias 

com cintas de polímero ou colada. Nos ostes de concreto, a fixação será realizada por 

meio de cola ou braçadeiras de aço in xidável de 318" de largura. Para os postes de 

aço, a fixação das placas será feita com rebite tipo POP de alumínio, em furos 

executados no corpo do poste ou colad no mesmo; 

A placa de identificação para os po tes decorativos deve ser em alumínio, com 

dimensões de 80 mm x 20 mm e 1 m de espessura e os dígitos da numeração com 

15 mm de altura com impressão em r levo. Nestes postes, a fixação das placas será 
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as unidades e da rede de IP deverão ser 

(SIGIGIS), composto de "Banco de Dados" 

o detalhamento de campos e codificações a 

ssociados aos elementos, que estarão sendo 

ente junto ao Município 

Is etapas do processo de cadastramento. 

à identificação física do ponto luminoso, será 

tacão de placa numerada de identificação em 

base ou parede - onde estejam instalados os 

e numeração previamente acordados entre as 
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furos executados no corpo do poste. 

14.2. MANUTENÇÃO DO CADASTRO 
A atualização do cadastro durante a vigencia do Contrato será de responsabilidade da 

CONTRATADA, considerando: 

Item já cadastrado: o ponto luminoso ja cadastrado que em função dos serviços de 

manutenção tiver suas características 

dados, devendo, em qualquer caso 

o intervenções. Deverão também ser con 

obras e intervenções que afetem o Sist 

14.2.1. Novo item: A cada novo ponto 

Pública, principalmente através dos se 

completo para seu registro. 

14.3. RELATÓRIOS MENSAIS 

A CONTRATADA deverá apresentar 

até o 100  (DÉCIMO) dia útil do 

realizados no mês, a evolução dos se 

e circuitos cadastrados e número de p 

14.4. TRANSFERÊNCIA DO CADAST 

Ao final do Contrato, o Cadastro do Si 

armazenados será de propriedade do 

treinamento contínuo aos profissional 

15. GERENCIAMENTO PERMANEN 

ILUMINAÇÃO PUBLICA 

Iteradas, merecerão a devida atualização de 

ser cadastradas as datas de todas as 

empladas as atualizações requeridas devido a 

ma de Iluminação Pública. 

luminoso instalado no Sistema de iluminação 

iços de ampliação, deverá merecer o processo 

ensalmente ao MUNICÍPIO relatório específico, 

s subsequente, demonstrando os trabalhos 

iços de cadastro, incluindo o número de pontos 

ntos atualizados. 

O E TREINAMENTO 

tema de Iluminação Pública, incluindo os dados 

UNICÍP1O, cabendo à CONTRATADA oferecer 

do MUNICÍPIO no decorrer dos trabalhos. 

E DE TODOS OS SERVIÇOS RELATIVOS A 

15.1. A Contratada assumirá em 

distribuidora de energia, a respons 

suprimento dos sistemas de Ilumin 

métodos para otimização dos serviço 

nome do Município junto a concessionária 

bilidade pelo gerenciamento da energia para 

ção Pública e busca continua de técnicas e 

prestados, objeto deste contrato; 
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lico, com a disponibilização, manutençao e 

e Atendimento), durante horário comercial ao 

renciamento dos pedidos dos interessados 

chamadas, andamento dos processos de 

um prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da 
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15.2. Sistemas de atendimento ao pú 

operação de serviço telefônico (Central 

longo do ano, peio qual se fará o g 

mediante registro informatizado de 

atendimento e retomo desses pedidos, 

assinatura do Contrato a ser celebrado; 

o 
15.3. Consultorias a PREFEITURA M 

fixação das políticas de ação referent 

elaboração de estudos e a prestação d 

NICIPAL DE CASCAVEL, no que se refere a 

s a Iluminação Pública do Município, com a 

assessoria técnica; 

15.4. Realizar o cadastramento pa 

componentes acessórios do parq 

considerados a sua continua atualiza 

rimonial etiquetado de todos os pontos e 

e de iluminação Pública, individualmente 

o, conforme detalhado a seguir: 

15.5. Inventario e cadastro de todos os pontos do Sistema de Iluminação Pública: 

deverá a empresa a ser contratada • solidar no prazo máximo de 90 (Noventa) dias, 

o inventario e cadastramento de todo os pontos do Sistema de Iluminação Pública do 

Município de CASCAVEL, com as informações complementares que se fizerem 

necessárias a sua configuração fin ï I, num sistema informatizado especialista para 

Sistemas de Iluminação Pública da mpresa a ser contratada. Nessa configuração, 

tornar-se-á, como parâmetro fundam ntal do cadastro, a numeração e a caracterização 

do ponto luminoso no endereço onde mesmo está instalado, observando o seguinte: 

A caracterização do ponto luminos contempla os dados técnicos dos equipamentos 

que o compõem, o qual é cornos o de um conjunto de equipamentos (luminária, 

reator, lâmpada e outros) podendo n m único poste conter apenas um ponto luminoso 

ou mais pontos luminosos a depend r da quantidade de luminárias nele existente. 

15.6. A numeração correspondente 

pela empresa a ser contratada com 

em cada local/poste, base ou pared 

segundo critérios de numeração 

identificação física do ponto luminoso será feita 

a implantação de placa numerada de identificação 

onde estejam instalados os pontos de Iluminação, 

reviamente acordados entre a empresa a ser 
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contratada e a PREFEITURA MUNICIP L DE CASCAVEL. 

15.7. A placa de identificação deve ser 

espessura e os dígitos da numeração 

impressa em adesivo de polímero. A s 

com cintas de polímero. Nos postes de 

cola ou abraçadeiras de aço inoxidáv 

fixação das placas será feita com abra 

m alumínio, dimensões de 140 x 50 x 1 mm de 

m 5mm de espessura. A numeração deve ser 

a fixação deve ser nos braços das luminárias 

ncreto a fixação serão realizadas por meio de 

I de 3/8' de largura. Para os postes de aço, a 

defira de aço inoxidável de 318' de largura. 

A placa de identificação para os pestes decorativos deve ser em alumínio, com 

dimensões de 80 x 20 x lmm de espessura e os dígitos da numeração com 5mm de 

altura. Nestes postes, a fixação da placas será feita com abraçadeiras de aço 

inoxidável de 318' de largura. 

16. SERVIÇOS DE MELHORAMENT o  , AMPLIAÇÃO E OUTRAS OBRAS 

Os serviços de melhoramento, ampl 

contratada realizar os serviços relativ 

do sistema de Iluminação Pública 

requeridas em programa ou proj 

MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

ação e outras obras, caberão à empresa a ser 

s aos melhoramentos, ampliação e outras obras 

do Município, atendendo todas as exigências 

to especificam solicitado pela PREFEITURA 

a) Os trabalhos de melhorament e ampliação serão executados em regime de 

empreitada integral, podendo a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL ser excepcionali ade a aplicação de materiais e equipamentos 

adquiridos por esta. Em qu Iquer caso, devem ser precedidos de projeto 

executivo da empresa a ser co tratada e de orçamento, elaborado de acordo com 

valores unitários constantes n tabela de Preços Unitários por atividade, segundo 

Especificações Técnica de Mai eriais e Equipamentos. 
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b) Após a aceitação do orçamento a 

parte da PREFEITURA MUNICI 

confirmado o seu interesse, a autori 

esentado pela Empresa a ser contratada por 

AL DE CASCAVEL, esta formalizará se 

ação para início da execução das obras. 

c) O projeto será objeto de análi 

MUNICIPAL DE CASCAVEL, para 

deverá observar os aspectos urba 

poder público. A análise do projet 

contratada da responsabilidade, 

índices mínimo de qualidade pré-d 

d) O projeto deverá atender também 

- Não comprometer a estética urb 

- Utilizar uni único modelo de I 

projeto urbanístico exija mais de u 

e e passível de veto pela PREFEITURA 

ue sua fiscalização tenha acesso a mesma, e 

ísticos determinado pelos demais órgãos do 

pela fiscalização não exime a empresa a ser 

e é só dela, para que sejam atingidos os 

erm i nada. 

s seguintes requisitos técnicos: 

nística do logradouro; 

minarias, exceção para os casos em que o 

modelo; 

os se estiver em condições de uso e que não 

ica do logradouro; 

- Reutilizar materiais e equipame 

comprometam a estética urbanís 

- Revisar e/ou substituir todas as 

- Implantar preferencialmente circ 

É direito da PREFEITURA MUNICIPA 

material ou equipamento que esteja se 

especificações definidas nos itens ant 

qualquer valor adicional ao já estabeleci 

onexões com a rede elétrica; 

ito independente para iluminação pública; 

DE CASCAVEL, recusar qualquer tipo de 

do indicado no projeto e que não atenda as 

riores, sem que com isso tenha que pagar 

o. 

Na hipótese de excepcionalidade em qu 

seja realizado pela PREFEITURA MUNI 

ser contratada recusar aqueles que não 

anteriores, cabendo a PREFEITURA 

imediata substituição ou alterar a execu 

integral ("tum key"), com a revisão e a a 

o fornecimento de materiais ou equipamentos 

IPAL DE CASCAVEL, é direito da Empresa a 

atendam as especificações definidas nos itens 

UNICIPAL DE CASCAVEL, promover a sua 

"o dos serviços para o regime de empreitada 

equação do correspondente orçamento. 
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Podem sofrer alterações, devido a própria natureza do parque de iluminação pública, 

as quantidades e especificações as luminárias. A empresa licitante deverá verificar 

todo o parque de iluminação pú • ica para compor os preços de sua proposta, não 
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Para evitar essa situação a PREFEIT RA MUNICIPAL DE CASCAVEL poderá, nas 

inspeções de recebimento dos maten is e equipamentos adquiridos, utilizar-se dos 

serviços de engenharia da EMPRESA SER CONTRATADA 

17. OUTROS SERVIÇOS TÉCNICOS =SPECIALIZADOS 

17.1. A empresa a ser contratada exe atará, a pedido da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CASCAVEL, serviços de Engenha ia ligados a Iluminação em gerai, consultorias, 

projetos e assistência técnica bem •mo operações de fiscalização de obras. Tais 

serviços serão oferecidos pela Empre a a ser contratada em função das solicitações e 

terão seus orçamentos elaborados, egociados e aprovados junto a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

17.2. O orçamento de cada serviço s rá elaborado de acordo com os valores unitários 

constantes na tabela de preços unitári s por atividade e com a especificação técnica do 

material e equipamentos utilizados. 

18. QUADRO DE ILUMINAÇÃO PU LICA DE CASCAVEL 

A execução de todos os serviços de manutenção, remodelação, eficientização e 

O ampliação do Parque de Iluminação ública nos logradouros, praças e demais espaços 

públicos do município de CASCAV L, incluindo o fornecimento integral de materiais e 

mão de obra, de acordo com as E pecificações e critérios estabelecidos no presente 

Projeto Básico, em aproximadamen = 12334 unidades de pontos luminosos. 

As quantidades e especificações da luminárias, do parque de iluminação pública deste 

município, deverão ser referenciad e/ou corrigidas possíveis imperfeições, quando do 

cadastro a ser realizado pela empr sa a ser contratada. 
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cabendo nenhuma posterior cobrança d valores devido a eventuais diferenças entre o 

previsto na planilha do Edital de licitaçã e o efetivamente existente. 

19. COMPONENTES DOS CUSTOS 

Para estabelecer os componentes dos bustos globais na prestação dos serviços serão 

considerados os seguintes elementos: 

Para estabelecer os componentes dosj custos globais na prestação de serviços serão 

considerados os seguintes elementos: 

a) Mão de obra — todas as despesas com mão de obra, direta ou indireta para 

execução, supervisão, planeja ento, suprimento, controle de qualidade e todas 

as demais ações que se fa m necessárias a consecução das atividades 

descritas em cada item, inclu ve os encargos sociais definidos por lei e por 

força de acordos/dissídios col tivos dos sindicatos da categoria profissional e 

das empresas, aos quais esteja vinculados; 

b) Equipamentos — deverão est r previstos os custos de alocação de todos os 

equipamentos e ferramenta) ecessários para a execução de cada atividade 

descrita, mesmo aqueles não listados explicitamente na lista de equipamentos 

mínimos exigidos. Todos s materiais e equipamentos deverão estar 

acompanhados dos certificad de ensaio elaborado pelo IPT ou qualquer outro 

órgão oficial, ou cópia autencada dos mesmos e que venha descriminada a 

quantidade de amostras ensa1 das. 

c) Transportes — nos custos também deverão ser previstos os transportes para 

deslocamentos de pessoal -té o local da execução dos serviços. Também 

deverá estar incluso o transpi de de materiais do almoxarifado da empresa a ser 

contratada e/ou Prefeitura at- o local de aplicação, bem como o transporte do 

equipamento ou material sub tituído. 

d) Acondicionamento/Embala em — deverão ser previstos os custos relativos aos 

serviços de acondicionamento (abertura e/ou fechamento) de materiais e 
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1  equipamentos que serão aplicad s e/ou devolvidos à Prefeitura. Nos cus o 

embalagem deverão estar inclu os os de identificação dos equipamentos e 

materiais embalados. 

e) Aquisição de Equipamentos e 

equipamentos e materiais deverã 

tanto o equipamento/material co 

impostos incidentes, controle de 

fabricação ou aquisição até o loc 

e os demais custos inerentes. D 

dos materiais em fornecedores t 

Materiais — todos os custos de aquisição de 

ser incluídos quando pertinentes, englobando 

o o gerenciamento de compra, os custos de 

qualidade, inspeções, transportes do local de 

1 do almoxarifado da empresa a ser contratada 

verão ser considerados os custos de aquisição 

dicionais. 

f) Testes — todos os custos de te 

englobado. A Prefeitura se rese 

laboratórios credenciados ensai 

aleatórias, cujas despesas corre 

a ser contratada adquiriu o pro 

alimentação e hospedagem. A 

testar e certificar os materiai 

instalação no Sistema de Ilumin 

tes e verificação das instalações deverão esta 

a ao direito de realizar avaliações técnicas em 

s por profissionais da fiscalização, de amostras 

ão por conta do fornecedor, em que a empresa 

uto, inclusive deslocamento aéreo e terrestre, 

REFEITURA MUNICIPAL CASCAVEL, deverá 

e equipamentos para efeito de aquisição e 

ção Pública. 

g) 
Despesas Indiretas, Remun 

ofertado, deverão ser consid 

empresa, bem como os impo 

federal, estadual e municipal vi 

ração e impostos — na definição do preço 

rados os custos indiretos, a remuneração da 

tos incidentes segundo a legislação tributária 

ente. 

20. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

A manutenção tem por objetivo atin 

ações preventivas e corretivas 

equipamentos que se façam necessá 

empresa a ser contratada a realizaçã 
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ir o nível de qualidade especificado através de 

m fornecimento e aplicação de materiais e 

ios. Para a consecução desse objetivo, caberá a 

das seguintes atividades: 
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Organizar as equipes de manutenção, evidamente uniformizadas e com identidade 

visual própria associada à identidade d PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, 

de modo a evidenciar que a manut ção corretiva e preventiva do sistema de 

Iluminação Pública do Município esteja endo realizada pela empresa a ser contratada 

a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL E CASCAVEL; 

Realizar as intervenções nos pontos co defeitos, dentro dos prazos previstos; 

Interagir com os serviços de atendim nto telefônico para permitir intervenções de 

• emergência; 

Realizar a manutenção preventiva e corretiva de acordo com as obrigações de 

resultado quanto a: 

➢ Garantia de funcionamento 

➢ Garantia do nível de iluminamento 

➢ Garantia de disponibilidade do sistema 

➢ Garantia de excelência no aspecto v sual e estético 

Realizar a limpeza das luminárias e d= seus acessórios de alimentação sempre que o 

ponto luminoso sofrer qualquer interve ção para a manutenção; 

Os serviços a serem prestados no âm ito da presente licitação abrangem as atividades 

de Manutenção e ampliação em todo i Sistema de Iluminação Pública do Município. 

A execução dos Serviços de Manuten o de toda a extensão do Parque de Iluminação 

Pública ocorrerá por constatação de roblemas através de rondas a serem realizadas 

pela Contratada, por solicitação de unícipes, via Serviço de Tele atendimento, SAC 

ou outros canais de comunicação e ai da por solicitação da PREFEITURA. 

Deverão os serviços de tele atendinn nto e de cadastro funcionarem conforme previsto 

neste Projeto Básico. 

Deverão haver mensagens gravadas nos serviços de tele atendimento que informem a 
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amento, fazendo menção nesta gravação ao 

ICIPAL DE CASCAVEL. 

Esse controle será efetuado a cada 30 

de dados as panes detectadas. As corr 

prazos estabelecidos. 

trinta) dias uteis, sendo registradas em banco 

ções das panes deverão ser feitas dentro dos 

A Contratada deverá tratar sigilosame te todas as informações transferidas para o 

Município, as quais não podem ser cop adas, reproduzidas, publicadas, divulgadas de 

qualquer forma ou meio, a não ser para • Município e para as necessidades exclusivas 

dos trabalhos da CONTRATADA. 

Fica a cargo de decisão da empresa 

visitas de manutenção, de acordo c 

possível realizado, preferencialmente, 

manutenção necessitarem ser realizad 

previamente pela empresa a PREFEIT 

ser contratada o horário de atendimento das 

a necessidade de atendimento, sendo se 

no período diurno. Quando as visitas de 

em período noturno deverão ser comunicadas 

RA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Os Serviços de Manutenção são classi cados em: 

Serviços de Rotina; 

Serviços Corretivos; 

20.1. Serviços de Rotina 

Os serviços de rotina podem ser clas ificados como abaixo elencados e contemplam 

elementos da rede e todas as uni•ades de iluminação pública, padronizadas ou 

especiais: 

Correção de fixação do reator 

Substituição de conectores 

Substituição de ignitor 
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Substituição de lâmpada 

Substituição de relé fotoelétrico 

Substituição de reator/equipamento auxiliar, etc; 

20.2. Serviços Corretivos 

Os serviços corretivos são todos os de ais serviços não relacionados como serviços 

de rotina e podem ser classificados como abaixo elencados e necessários ao 

(:) restabelecimento integral das condiçõ s normais, padronizadas e de segurança da 

rede de iluminação pública, com e issão de OS - Ordem de Serviço pela 

PREFEITURA, como: 

Instalação de unidades faltantes; 

Substituições, Remoção e Supressão • e Unidades, equipamentos e demais materiais 

pertencentes à rede; 

Serviços em consequência de falte=, acidente, furto, vandalismo, desempenho 

deficiente ou outros, executados em un dades elou circuitos; 

Serviços de limpeza de luminárias por -cúmulo de insetos; 

Serviços de poda de árvores com des rte de resíduos. 

21. SERVIÇOS DE REMODELAÇÃO 

Os serviços de remodelação são os serviços de substituição que alterem as 

configurações originais dos elemento do Parque de Iluminação Pública e podem ser 

classificados como abaixo elencados. Deverão ser executados, de forma programada, 

mediante solicitação da PREFEITU através de ofício, como: 

Substituição de elementos dos Circui os de Iluminação Pública por outra tecnologia ou 

outra configuração de montagem; 

Estes serviços podem ser pontuais oq definidos por lotes. 

50 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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22. SERVIÇOS DE EFICIENTIZAÇÃO 

Õ 

Os serviços de eficientização são os se iços programados e executados, obedecendo 

aos mesmos critérios para os Serviços • e Remodelação, que resultem em redução de 

consumo de energia elétrica. 

Devido a definições orçamentárias -stes serviços deverão ser identificados e 

controlados em separado dos demais Serviços de Remodelação, executados pela 

Contratada. 

23. SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 

Os serviços de ampliação da rede de il minação pública do município compreendem a 

disponibilização de mão de obra, -quipamentos e materiais, contemplando a 

elaboração de projetos luminotécnic,os -/ou elétricos e a instalação de novas unidades 

de iluminação pública. 

Todos os materiais e metodologias serem aplicados nos serviços de ampliação 

deverão atender às normas e especifi ções técnicas aplicáveis, segundo a legislação 

e normatização brasileira. 

24. PROCEDIMENTOS GERAIS 

24.1. Serviço de Ronda 

A Contratada deverá realizar serviç s contínuos de rondas noturnas e diurnas às 

instalações de Iluminação Pública, abrangendo as áreas de todo o Parque de 

iluminação pública do município, visando a identificação de problemas e o 

restabelecimento das condições físi s e operacionais para o perfeito funcionamento 

de todos os elementos da rede de ilu inação pública. 

Para os serviços de ronda, a contrat da deverá disponibilizar veículos tipo motocicleta, 

com equipamentos de rastreamento, para efeito de registro de percurso, e dispor de 01 

MUNICIPI DE CASCAVEL 
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técnico com coletor de dados digitais 

comunicação (rádio, telefone, internet ou 

ndividuais, máquina fotográfica, sistema de 

imilar) 

  

A ronda deverá ser efetuada nos servi •s de rotina no período máximo de 30 (Trinta) 

dias para o retorno a um mesmo logrado TO. 

24.2. Índice de Falha 

Nas atividades de fiscalização dos servi .s de manutenção será apurado, no mínimo 

o uma vez por trimestre, os Índices de Fal a do sistema de iluminação a serem utilizados 

na verificação da qualidade dos serviços •ntratados. 

A medição noturna do índice de Falha s 

(duzentas) lâmpadas para a apuração p 

apuração unitária, cada circuito enco 

equivalerá a 1% (um por cento) de lâmp 

  

rá realizada em uma amostra mínima de 200 

•rcentual de lâmpadas apagadas. Além desta 

trado inteiramente apagado nesta amostra 

das apagadas. 

A medição do índice de falha de lampa 

numa amostra mínima de 200 (duzent 

circuito inteiramente acesso, serão con 

para cômputo do índice. 

as acesas, no período diurno, será realizada 

s) lâmpadas. Encontrando-se nesta amostra 

abilizadas as lâmpadas efetivamente acesas 

o considerados os seguintes limites: 

: Não deverá ultrapassar 5% (cinco por cento); 

o deverá ultrapassar 5% (cinco por cento). 

Em cada medição do índice de falha ser 

Lâmpadas apagadas no período noturn 

Lâmpadas acesas no período diurno: N 

• As inspeções serão conjuntas entre 

Contratada, sendo o local de encontro 

do Município de CASCAVEL. Os locai 

PREFEITURA MUNICIPAL CASCAVEL 

REFE1TURA MUNICIPAL DE CASCAVEL e 

Sede do Departamento de Iluminação Pública 

a serem vistoriados serão determinados pela 
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A recusa da Contratada em realizar ou 

direta do deflator previsto no item 12 — 

A Contratada terá 24 (vinte e quatro) 

apresentar pedido de desconsidera 

justificado. 

(9.) 24.3. Qualidade da Manutenção 

articipar das inspeções implicará na aplicação 

edição', do presente Termo de Referência. 

horas, após a realização da apuração, para 

o de lâmpadas da amostra, devidamente 

A avaliação da qualidade da manuten 

aos pontos de iluminação está sendo 

celebrado. Os pontos de controle se 

lâmpada: acesa ou apagada. 

o tem como objetivo verificar se o atendimento 

fetuado em concordância com o contrato a ser 

o relativos ao estado em que se encontra a 

As avaliações de qualidade da ma 

intermédio de inspeção em amostras 

MUNICIPAL CASCAVEL, em grupos 

continua dos pontos localizados em 

MUNICIPAL DE CASCAVEL. Serão i 

C5 escolhidas. A periodicidade das inspe 

apurados na avaliação serão objeto d 

registrados os números de lâmpadas 

utenção serão realizadas durante o dia, por 

escolhidas, pela fiscalização da PREFEITURA 

de pontos luminosos dispostos em sequência 

bairros ou áreas definidas pela PREFEITURA 

specionados 200 pontos nos bairros ou áreas 

ões nas amostras será trimestral. Os resultados 

um relatório assinado pelas partes, onde serão 

tesas. 

As inspeções não deverão ser realiz das duas vezes consecutivas na mesma área, a 

menos que seja de repetição em área onde não ocorreu aprovação da manutenção, em 

todos os critérios, na vez anterior. 

A qualidade da manutenção é medida de acordo com o seguinte item de controle 

(máximo aceitável): 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2 
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a) Número máximo de lâmpadas acessa durante o dia: 5% do total da amostra. 

24.4. Qualidade da Continuidade dali minação 

A avaliação da qualidade da continuida• e da iluminação tem como objetivo verificar se 

a substituição preventiva das lâmpada está sendo efetuada conforme o previsto no 

contrato a ser celebrado. 

A avaliação da qualidade da continuida e) através de inspeção em amostras e 

MUNICIPAL DE CASCAVEL, em 

sequência continua localizado em b 

MUNICIPAL DE CASCAVEL. Serão in 

escolhidas. A periodicidade das inspe 

apurados na avaliação serão objeto de 

registrados os números dos pontos lum 

defeitos não causados por pane geral o 

e da iluminação será realizada durante a noite 

colhidas pela Fiscalização da PREFEITURA 

njunto de pontos luminosos dispostos em 

irros ou áreas definidas pela PREFEITURA 

pecionados 200 pontos nos bairros ou áreas 

es das amostras será trimestral. Os resultados 

um relatório assinado pelas partes, onde serão 

osos apagados a noite, simultaneamente, com 

setorial. 

A qualidade da continuidade da ilumina , =o é medida de acordo com os seguintes itens 

de controle (máximo aceitável). 

a) Pontos apagados a noite simultanea ente: 5% do total da amostra. 

24.5. Qualidade da Intervenção na re e de Iluminação 

A avaliação da qualidade de interven o ria rede de iluminação diz respeito aos prazos 

de intervenção em relação aos tipos d panes possíveis e são assim definidos: 

a) Pane geral ou setorial: é causado p 

contratada. Este tipo de pane não te 

da empresa a ser contratada, uma v 

empresa a ser contratada; 

la falta de energia por parte da empresa a ser 

prazo preestabelecido para correção por parte 

z que independe da sua ação direta e sim da 
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b) A empresa a ser contratada deverá e tuar o conserto no prazo máximo de 02 (dois) 

dias uteis após o recebimento da cham da, para as ocorrências registradas a partir do 

terceiro mês da vigência do contrato a s r estabelecido; 

c) Os prazos estabelecidos devem ser atendidos em pelo menos 95% das ocorrências 

registradas; 

d) Em qualquer um dos casos dos itera acima mencionados, se o conserto necessitar 

de uma intervenção de manutenção esada, a empresa a ser contratada deverá 

informar no final dos prazos para conse o estabelecidos naqueles itens, a Fiscalização 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE CP, CAVEL e apresenta-lhe a programação da 

correspondente correção. 

e) Serão excluídas para efeito dos ite s de controle, as constatações de problemas 

causados por abalroamento de postes, situações decorrentes de serviços em curso, 

que estejam sendo executados pela e presa a ser contratada, além dos decorrentes 

dos motivos de força maior discriminado 

f) Sem prejuízos as demais sanções •ntratuais, poderão ser aplicadas à Empresa a 

ser contratada as seguintes muitas po violação dos índices de qualidade, após um 

4t5 período mínimo de 120 (cento e vinte dias do início da manutenção do sistema de 

Iluminação Pública do município: pelo ão atendimento ao item de controle relativo ao 

critério da qualidade do serviço, previ to no item Qualidade da Manutenção e item 

Qualidade Continuidade da Iluminação. 

> Valor correspondente a 2% do f turamento mensal referente ao serviço de 

manutenção do sistema de iluminação t üblica, no mês da ocorrência; 

➢ Pelo não atendimento dos prazo previstos no item relativo a Qualidade de 

Intervenção no Parque de Ilumina =o Pública, previsto no item 3.5. Valor 

correspondente a 0,5% do faturamento mensal referente ao serviço de manutenção do 
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Sistema de Iluminação Pública, no mês a ocorrência. 

24.6. Elaboração de Boletim de Ocorr ncia Policial 

A Contratada, no decorrer de seus 

acidente, vandalismo, furto ou outro 

Iluminação Pública, deverá providenci 

necessários para que a possa acionar 

Contratada deverá providenciar, ju 

correspondente Boletim de Ocorrência 

serviços, quando constatar a ocorrência de 

danos causados por terceiros na Rede de 

r os reparos requeridos, colhendo os dados 

eventual causador destes danos. Para tanto, a 

to aos órgãos policiais competentes, o 

olicial, no prazo máximo de 3 (três) dias. 

Na medição deverão ser apresentados todos os Boletins de Ocorrência registrados no 

período de referência, acompanhado- de relação detalhada de locais, materiais e 

quantidades envolvidas, serviços ef tuados, números de protocolos associados; 

número do B.O. e datas de consta o, do registro do B.O. e de execução dos 

serviços. 

24.7. Adequação de Unidades 

Quando da intervenção para manuten o das unidades aéreas de iluminação pública, 

a critério da Prefeitura Municipal de C scavel, poderá ser modificado tipo ou potência 

de lâmpada, e tipo ou extensão do bra 

24.8. Remoção e Supressão de Unid. des 

Nos Serviços de Remoções, a Con ratada deverá retirar as unidades iluminação 

pública, desmontá-las, identificando adequadamente no local cada um de seus 

componentes, transportando-os e armazenando-os temporariamente em seu 

almoxarifado, para posterior reinstala • o, no mesmo local ou em outro a ser definido 

pela PREFEITURA MUNICIPAL CASC VEL. 

Nos Serviços de Supressões, a Cont tada, da mesma forma, deverá retirar unidades 

iluminação pública, porém em carát r definitivo, desmontar e identificar todos os 
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componentes, transportando-os e rmazenando-os temporariamente em seu 

almoxarifado e posteriormente para o tro local a ser designado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

As intervenções da Contratada nas un dades e respectivos circuitos, para a execução 

dos Serviços de Remoção e Supressã•deverão acontecer por solicitações formais da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA CAVEL que emitirá as correspondentes 

autorizações. 

25. PROJETOS LUMINOTÉCNICOS E LÉTRICOS 

Os projetos Iuminotécnicos e elétri s deverão ser elaborados pela Contratada, 

segundo orientações e exigências da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL e 

demais requisitos constantes no presen e Termo de Referência. 

As unidades e demais elementos do Parque de Iluminação Pública constantes do 

projeto deverão estar georreferen•ados conforme padrão da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Deverão estar consideradas nos projetos elétricos as cargas elétricas existentes e 

futuras, bem como as eventuais ne ssidades de alteração das características das 

Õ estações transformadoras. 

Os projetos deverão ser apresentado à PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, 

para aprovação prévia e liberação p ra execução, devidamente assinados pelo(s) 

engenheiro(s) responsável(is) da Cont tada, acompanhado do respectivo número do 

CREA, recolhida e anotada a respectiv ART conforme regulamentação vigente. 

A Contratada deverá entregar for &mente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL o "as bulir do projeto elét co em papel e em meio magnético, em formato 

AUTOCAD, e as listas de quantificação dos materiais e orçamento em Excel, 

necessários para a aceitação dos serviÇos para posterior medição. 
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26. RECURSOS DE MÃO DE 

INSTALAÇÕES. 

É de inteira responsabilidade da Contrat 

NR-10, quantificação dos recursos d 

necessários aos trabalhos para o cu 

contidas neste Termo de Referência e 

respectivos dimensionamentos. 

26.1. Mão de Obra 

Quando a fiscalização constatar qu 

qualificação necessária, a PREFEITU 

treinamento, reciclagem eiou substituiçã 

É de responsabilidade também da Cont 

regulamentares da execução dos traba 

exclusivamente à Contratada a respons 

e/ou acidentarias promovidas por seus 

Dentre os trabalhos de administraçã 

preposto responsável pela execução 

imediatamente às solicitações da P 

referido preposto deverá comparecer s 

MUNICIPAL CASCAVEL, para pre 

necessários. Para os pedidos que dev 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA 

comunicação escrita à Contratada por 

BRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 

da o treinamento, qualificação, treinamento na 

mão de obra, equipamentos e instalações 

primento dos prazos e demais exigências 

Anexos, ficando sob sua responsabilidade os 

o profissional da Contratada não tem a 

MUNICIPAL CASCAVEL poderá exigir o 

desta mão de obra. 

atada o pleno cumprimento das leis e normas 

hos e das condições de segurança, cabendo 

bitidade por ações trabalhistas, previdenciárias 

pregados. 

do contrato, a Contratada deverá manter 

ontinua dos serviços, o qual deverá atender 

EFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. O 

manalmente nos escritórios da PREFEITURA 

r e/ou providenciar os esclarecimentos 

rão ser atendidos no prazo estabelecido pela 

CAVEL, ao qual oficializará através de 

eio de oficio ou e-mail. 
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26.2. Aquisição dos Materiais 

Os materiais que serão utilizados na ex cução dos serviços poderão ser inspecionados 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CA CAVEL, que verificará sua conformidade com 

as normas adequadas. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAS•VEL se reserva o direito, durante a vigência 

do Contrato, de alterar as Especificaç es Técnicas de Materiais, bem como incluir 

novos materiais e fornecedores, desde ue aprovados pelo seu Departamento Técnico, 

tendo a Contratada até 60 (sessenta) d as para se adequar, obedecendo ao equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato. 

26.3. Identificação 

Para as lâmpadas, o controle será feito 

anotado em formulário informatizado ad 

garantia, nota fiscal de compra e númer 

garantia de cada lâmpada deverão 

defeituosas. 

ela série de fabricação da lâmpada, que será 

quado, informando sua localização, prazo de 

de Certificado de Garantia. Os certificados de 

er arquivados para a troca de lâmpadas 

  

Esse controle deverá se estender a todo os materiais que forneçam garantias. 

Findo o contrato, a Contratada fornecer à PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

toda essa documentação, de forma poder continuar a gestão da validade das 

mesmas. 

26.4. Inspeção de Aquisição 

A aquisição de materiais pela Contrat 

forma que todos os materiais sejam 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA 

da deverá ser dimensionada e planejada de 

specionados, a critério único e exclusivo da 

EL. 

Para tanto, a Contratada deverá nformar à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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CASCAVEL, através de formulário própr o, a chegada de cada novo material. 

26.5. Documentos e Amostras 

Toda a documentação solicitada nas apas de Inspeção e Liberação fará parte do 

acervo da PREFEITURA MUNICIPA DE CASCAVEL, de forma a garantir a 

rastreabilidade e o controle da qualidad 

A qualquer momento a PREFEITURA UNICIPAL DE CASCAVEL poderá requisitar 

amostras dos produtos para a realizaçã•de ensaios para controle da qualidade. 

27. Gestão de Materiais 

27.1. Almoxarifado 

A Contratada deverá manter 1 (um) al oxarifado em endereço único, exclusivo para 

guarda de materiais de Iluminação • üblica do Município de CASCAVEL. Este 

almoxarifado será de uso exclusivo par os serviços do Sistema de Iluminação Pública 

do Município. 

O Almoxarifado deverá acondicionar devidamente, conforme recomendação dos 

fabricantes e seguindo determinações •a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, 

todos os materiais necessários à execu' o desse contrato, separados adequadamente 

da seguinte forma: 

> Materiais retirados da iluminação •tiblica: ficam à disposição da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CASCAVEL, que • oderá ordenar seu descarte ou remoção para 

local de sua escolha; 

> Materiais aprovados para uso: fica à disposição da Contratada para aplicação 

nos seus serviços. 

> Todos os materiais, novos ou retirados da rede de Iluminação Pública, deverão ser 
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armazenados de forma adequada e de maneira a garantir a integridade, a 

conservação, o controle e a fiscaliza ão dos estoques. 

➢ A fiscalização efetuará vistoria no lmoxarifado da Contratada para controle das 

exigências requeridas neste Termo • e Referência. 

➢ O acesso às dependências dos al oxarifados será livre para a Fiscalização ou 

prepostos da PREFEITURA MUNICI AL DE CASCAVEL. 

➢ A Contratada deverá apresentar, e até 30 (trinta) dias após a Ordem de Serviço, 

a planta do almoxarifado, identifican o os espaços exigidos neste item. 

27.2. Movimentação de Materiais 

Toda a movimentação de materiais de Iluminação Pública, decorrente dos Serviços 

originados desta contratação, ocorrer a expensas da Contratada. Para tanto, a 

Contratada deverá dispor de equip- mentos e veículos apropriados para esta 

movimentação. 

A movimentação deverá ser feita uti zando equipamentos adequados para cada 

material, e seguindo as recomenda ões das normas técnicas aplicáveis e do 

fabricante. 

27.3. Controle de estoques do Almox rifado 

O controle dos materiais deverá ser efetuado através de sistema informatizado, 

contemplando estoque existente e as m vimentaçoes relativas às entradas e saídas. 

A Contratada deverá dispor de aqui amentos de informática, linha telefônica e 

funcionários habilitados para operar o si tema de controle de estoque e movimentação 

de materiais de Iluminação Pública em eu poder, franqueando, a qualquer momento, a 

consulta de dados pelos técnicos da PR FEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 
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A Contratada deverá manter todos o materiais, novos ou retirados da rede de 

Iluminação Pública, armazenados sob s a responsabilidade. 

A fiscalização do controle dos materiai retirados da rede de Iluminação Pública, nos 

locais de armazenagem, será feita pel- PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, 

por seus servidores ou seus prepost•s. Devendo a mesma dá destino final para 

descarte dos mesmos, providenciando a retirada do material 

27.4. Adequação e dimensionamento • os estoques 

A Contratada deverá ser responsável pilo dimensionamento dos estoques e prazos de 

armazenagem de materiais e equipame tos, para suprir a demanda dos serviços. 

A Contratada deverá apresentar à REFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL a 

relação dos estoques mínimos dos materiais e equipamentos a serem aplicados na 

execução dos serviços, em até 10 (dez) dias após a Ordem de Serviço. 

A Contratada deverá informar, sempre ue solicitada pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CASCAVEL, os quantitativos os materiais estocados, bem como suas 

movimentações no período. 

C5 	27.5. Triagem de Materiais e Destinaç o Final 

Todos os materiais retirados do Sisteria de Iluminação Pública serão transportados 

pela Contratada para seu almoxarifado. 

A Contratada fará, às suas expensa um pré-tratamento e acondicionamento dos 

mesmos. Esses materiais ficarão depo itados em local próprio, dentro da área coberta, 

até que a PREFEITURA MUNICIPAL D CASCAVEL, através de uma triagem, indique 

a destinação final dos mesmos. 
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A triagem dos materiais será efetuada 

conforme orientação, fiscalização e 

PREFEITURA MUNICIPAL CASCAVEL. 

por mão de obra fornecida pela Contratada, 

posterior classificação dos Técnicos da 

Os materiais retirados da rede de Ilurnin 

classificação, deverão ser transportado 

MUNICIPAL DE CASCAVEL, com exce 

Ambientais e legislação complementar. 

ção Pública pela Contratada, após a triagem e 

para os almoxarifados pela PREFEITURA 

o daqueles enquadrados na Lei de Crimes 

Õ As devoluções de materiais à PREFEIT 

acompanhadas da documentação legal 

deverão ser assinadas e carimbadas n 

MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Todas as lâmpadas de descarga retirad 

final da sua vida útil ou por outro meti 

quebradas, devendo ser enviadas às em 

Ambiental competente. Também com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA 

RA MUNICIPAL DE CASCAVEL deverão ser 

pertinente, sendo que as guias de entrega 

seu verso por funcionário da PREFEITURA 

s da Iluminação Pública, por terem atingido o 

qualquer, em hipótese alguma deverão ser 

reses de reciclagem, credenciadas por órgão 

relação a elas, deverá ser emitido para a 

L um Certificado de Destinação Final. 

Ct 28. RECURSOS DE INFORMÁTICA E D 

Sistemas Informatizados 

TELEFONIA 
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utilizados para a captação de protocolos 

ento, registros de rondas e das intervenções, 

como para o controle de materiais, serão de 

mo os programas dedicados a esses serviços, 

mitidos diariamente para o Departamento de 

1CIPAL DE CASCAVEL. 

ara rastreamento dos veículos, possibilitando 
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Os Sistemas Informatizados a serem 

provenientes do Serviço de Tele atendi 

com uso de coletores de dados, assim 

responsabilidade da Contratada, bem c 

devendo todos os seus dados ser tran 

Iluminação Pública — PREFEITURA MU 

Incluem-se aqui os recursos previstos 
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acesso em tempo real, através da intern t, de seus posicionamentos e movimentações. 

Os bancos de dados e aplicativos pa seu acesso e manipulação deverão estar 

sustentados por plataformas de "softwar ", tipos de arquivos e aplicativos amplamente 

utilizados no mercado. 

Deverão ser garantidas as adequaçõe necessárias à integração de dados com os 

Serviços de Tele atendimento e de Ca astro, incluindo os meios de comunicação e 

transferência de dados. 

Todo o detalhamento de campos, cod ¡cações, regras de preenchimento e demais 

definições para a padronização, de forro a garantir o registro de todas as informações 

vinculadas aos serviços em contrata o, deverá ser acordado previamente junto à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASO VEL e adequados quando requisitado pela 

fiscalização. 

Os dados deverão permanecer ar 

transferidos diariamente à PREFEITU 

solicitado pela fiscalização, acompan 

relacionamentos, em formato e meio a 

repassados à PREFEITURA MUNIU 

totalidade dos bancos de dados, inform 

manutenção dos mesmos. 

azenados por todo o período contratual, 

MUNICIPAL DE CASCAVEL e sempre que 

ados de documentação de sua estrutura e 

ser acordado no início das atividades. Serão 

L DE CASCAVEL, ao final do Contrato, a 

ções e documentação associada à operação e 

A solução deverá ter a interface com o suário na língua portuguesa, possuir controle e 

restrições de acesso, garantir a padro ização e validação dos dados e possuir uma 

gama completa de opções de consu tas e relatórios, de forma a permitir o total 

monitoramento da execução das atividades contratadas. 

Deverá permitir a exportação de dadas para aplicativos comerciais de produção de 

documentos (Word / Excel) e outros ba cos de dados (Access / SQL Server) e, quando 
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aplicável, para aplicativos CAD eiou GIS. 

Todos os procedimentos de seguran necessários à conservação, preservação e 

recuperação dos dados deverão ser ga ntidos, para funcionamento 24 horas x 7 dias 

por semana, contingência e prote o contra falta de energia, velocidade e 

conectividade compatível com o dimensi namento do sistema. 

Estes sistemas informatizados deverão 

devendo ainda a PREFEITURA MU 

instalações acesso total aos sistemas 

pesquisas e relatórios. 

star disponíveis quando do início dos serviços, 

ICIPAL DE CASCAVEL prever em suas 

bancos de dados com todas as opções de 

Apenas como referência a tabela a seguir contém os principais dados que devem estar 

contemplados nos sistemas informatizados e coletores móveis de dados quando 

aplicável, não se limitando a estes: 

a) Localização 1 Referência: 

D Endereços de solicitação e do I 

logradouro, CEP, bairro, Subpr 

CASCAVEL, número no logrado 

PREFEITURA, referências do loc  

D Protocolo / OS (Tele atend 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

resposta); 

➢ Dados do solicitante. 

ai constatado da ocorrência (tipo e nome do 

feitura, Área PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ro, referência em Guia de Ruas definido pela 

sento, ronda, SAC, Ouvidoria, solicitação 

ASCAVEL, datas de registro, recebimento e 

b) Intervenções de Manutenção: 

➢ Equipe (tipo e identificação do veículo, responsável, datas de início e termino do 

serviço); 

> Motivo da solicitação e problema constatado, devendo ser identificadas 
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situações de pronto atendimento; 

> Identificação completa da Unidad de Iluminação, circuito ou do equipamento da 

rede (número de referência 	cadastro, tipo e demais características 

específicas); 

> Serviços executados (código, desfrição, quantidade); 

o 
> Materiais envolvidos (código, 

instalada, desaparecida, fomecid 

Não Atendimento e situações de 

scrição, fabricante, quantidades: removida, 

pela PREFEITURA MUNICIPAL o Motivo de 

endência; 

➢ Boletins de Ocorrência (furtos, v- dalismo) 

c) Ronda: 

> Equipe (tipo e identificação do eículo, responsável, datas programadas e de 

execução); 

> Percurso (logradouros, extensão número de unidades verificadas); 

> Problemas detectados e protoco os gerados; 

d) Gestão de Materiais: 

• Controle de Aquisições; 

➢ Controle de Materiais Novos; 

> Controle de Materiais retirados a Rede; 

e) Ampliação: 

• Projetos; 

> Programação e planejamento; 

➢ Controle de Materiais; 

➢ Execução e energização. 

-cU 
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URA MUNICIPAL DE CASCAVEL, através de 

a, Projetos "as built" de Remodelação elou 

I conforme especificado preliminarmente no 

rviços executados e respectivas modificações 

fins de registro no Cadastro da Rede de 

ESTAD 
MUNICÍPI 

Informações para o Cadastro 

A Contratada deverá informar à PREFEI 

formulário próprio aprovado pela mes 

Ampliação, em papel e em meio digi 

subitem anterior, todos os dados dos s 

efetuadas no parque instalado, para 

Iluminação Pública. 

Õ Nos casos de ampliação e em todas as situações de serviços em que o número 

cadastral deva ser fixado na unidade ou equipamentos, a Contratada procederá à 

identificação conforme padrões de etiqu tagem com código de cadastro fornecido pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA EL. 

Equipamentos e Equipes Típicas 

Veículos 

A Contratada obriga-se a manter s 

especificados neste Termo de Refer 

padrão indicado pela PREFEITURA M 

us veículos para a execução dos serviços, 

ncia, devidamente identificados, conforme o 

NICIPAL CASCAVEL. 

A Contratada deverá instalar equipa 

devidamente selados a prova de viola 

percurso, inclusive nos veículos de R 

softwares e hardware (01unidade) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASC 

tempo real, por parte da fiscalização. 

ento de rastreamento em todos os veículos, 

•es e dotado de recurso de registro contínuo de 

•nda. Deverá fornecer também os respectivos 

ecessários, a serem instalados em local da 

VEL, destinados ao monitoramento remoto, em 

A idade máxima permitida para cada 

deverá obedecer aos seguintes critér 

pick-up — até 10 anos, e veículo 

tipo de veículo, a partir" do ano de fabricação, 

s: veículos leves — até 05 anos; veículos tipo 

pesados, tipo caminhões — até 18 anos. 
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Independentemente deste limite de ida• e para a frota, os veículos deverão estar em 

perfeitas condições de funcionamento, apresentação, asseio, segurança, e também 

obedecer às regras impostas pela quan o a inspeção veicular e atender o disposto na 

legislação pertinente. 

Profissionais e Equipamentos Mínimas para os Serviços de Manutenção 

Para a execução dos serviços de man tenção aqui contratados, deverá a Contratada 

atender aos requisitos e quantidades m imas de profissionais e equipamentos a seguir 

discriminados: 

ã i-- 
to) O 
2 ":C .> E 
o 
a 

1, 
PesSpallEquipe 

i, 
Quat 

Eng6rheiro Eletricista 1 

Assi4;nte Administrativo 1 

EletMécnico 
1 	, 

1 

o u- 2 E o 
-I 	et 	O 
et 	)<  

-1,.... 
'IR O 
O 

Pessoal/Equipe 
A I 

/21/4"ioxarife 1 	'' 

Equipe Básica Para Manutenção 

ÉQUIltoE TIPO ejlEiSÉRVAÇÂO 

Cesta Simples 	2 Eletricista 	 Um elemento é motorista/Operador 

Equipamento em Geral — Descrição 

A Contratada deverá manter sobre t•dos os equipamentos utilizados para execução 

dos serviços contratuais, rigoroso c,•ntrole e monitoramento quanto a segurança e 

condições operacionais adequadas p. ra o uso. 
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Veículo Automotor Com Capacida e de Carga 8 Ton 

Deverá portar um guindaste tipo mun 

toneladas para braço de 1,5m, e 1 

movimentação de cargas e postes entre 

k com capacidade de carga mínima de 4 

onelada para braço de 6m, utilizado para 

a 23m. 

O 

Deverá ainda ser adaptável a Cesta A 

articulável com acionamento hidráulico p 

em "fiberglass", com capacidade mínima 

• Andaime Metálico Isolado 

• Veículo utilitário para transporte d 

• Veículo automotor tipo motocicle 

rea Simples Isolada, com lança telescópica 

lo próprio motor do veículo. Caçamba (cesta) 

para 120 kgf. Altura de alcance 12 metros. 

pessoal 

de 125cc 

Ferramentas — Descrição 

A tabela a seguir contém as rramentas de uso individual e coletivo que 

deverão ser utilizadas pelas equipes de campo: 

Ferramentas Uso 

Alicate bomba d'água 
Conexão de fios e cabos, com conectores 

do tipo cunha 

Alicate universal de 8" c/ isolação Corte e emenda de fios e cabos 

Alicate 	de 	compressão 	para fios 

cabos de 6 a 16 mm2  

e Conexão 	de 	fios 	e 	cabos, 	utilizando 

conectores de compressão 

Arco de serra regulável (8" a 12") Para fixação da lâmina de serra para ferro 

Caixa para ferramentas Guarda e organização de ferramentas 

Carretilha cl corda 318" içar e baixar materiais 

Chave 	de 	2 	bocas 	tipo 	"S" 	para 

parafusos de 112" e 518" 

Fixação 	de 	cruzetas 	e 	suportes 	de 

transformadores, entre outros 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascavelce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.36910001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



ESTADDO CEARÁ 
MUNICÍPIb DE CASCAVEL 

Ferramentas 
1 Uso 

Chave de boca regulava! 8° elou 10" 
Adequada 	para diversos diâmetros de 

parafusos 

Chave triângulo de abrir caixa; 
Abertura 	de 	tampas 	de 	caixas 	de 

passagem 

Chaves de fenda de 3" fina, 4", 6" e 8" 

com cabo plástico ou de madeira 

Conjunto 	de 	aterramento 	temporário 

para rede de baixa tensão 

Proteção de funcionários nos serviços na 

rede desenergizada 

Escadas de extensão de madeira 

Esticadores de aço para cabo de co ire 

de 6 a 16 mm2  

Para 	tencionar 	condutores 	e 	tirantes 

(âncoras) 

Extrator de casquilho 
Retirada da rosca da lâmpada com bulbo 

quebrado, do soquete 

Extrator de conector cunha Retirada de conector cunha 

Saca fusível tipo NH nos O e 1 Retirada e colocação de fusível NH 

Faca curva Descascar fios e cabos 

Farol manual de 12V 

Lâmina de serra para ferro de 112" x 	2 

Corte de parafusos e cabos. Corte, em 

caso de emergência, de postes e braços 

metálicos 

Lanterna de 03 pilhas 

Máquina 	de 	comprimir 	luvas 

correctores até 250 mm2  

e 
Conexões 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 26 0 1 Rio Novo i Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascav 1.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

CNP).  n° 07.589. 910001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



ESTAD DO CEARÁ 
MUNICIPI DE CASCAVEL 

Ferramentas  Uso 

Martelo de bola 
Arrumar 	prumo 	de cruzetas 	e outros 

serviços 

Metro duplo de madeira 

Moitão n.° 40 
Içar e baixar transformadores e outros 

equipamentos 

Multiteste - amperímetro e voltíme ro 

(tipo alicate) 

Verificação 	e 	medição 	de 	corrente 	e 

tensão 

Dispositivo teste reator E-40 
Verificação de equipamento ou reator VM 

(250 W e 400 W) VS (100 W a 400 W) 

Dispositivo teste reator E-27 
Verificação de equipamento ou reator VM 

(125 W) VS (70 VV).  

Dispositivo teste ignitor Verificação de ignitor VS (70 W a 400 W) 

Ponteiro de aço de 518" x 10" 

Prumo 

Sacola de lona para ferramentas Sacola de uso individual 

Teste de neon Verificação de existência de energia 

Morsa n.° 5. (em veículo de equip: de 

construção) 

Fixação 	de 	material 	ou 	outros, 	para 

manuseio 

Alavanca sextavada de 1" Serviços em bases de postes e outros 

Balde plástico (18 litros); Limpeza 

Cavadeira americana tipo pé de boi Escavação 

Soquete para terra Retirada de terra 

Chave de cano de 18" (grifo) Serviços em geral 
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Ferramentas I Uso 

Chave estrela 18 x 19 mm Fixação de parafusos 

Colher de pedreiro 
Manutenção em caixas de concreto e 

outros 

Escova de aço 
Limpeza de conectares, nas conexões e 

de postes 

Lima chata de 8" (murça) Ajustes de materiais 

Lima redonda de 10" (bastarda) Abertura e ajustes em orifícios 

Luva de borracha - isolamento mínimo 

de 1 kV 
Usada em rede de baixa tensão 

Marreta de 5 kg 

Marreta de 0,5 kg 

Martelete (fura asfalto) - ponteiros e 

alavancas 
Travessia subterrânea 

Martelo de orelha Retirada de pregos e outros, similares 

Nível Construção 

Pá Escavação, limpeza e outros 

Picareta Escavação 

Pincel Pintura 

Serrote grande Corte de madeira 

Serrote pequeno Corte de madeira, poda de galhos 

Talhadeira de aço sextavada 3/4" x 10" 

	~IV 	 
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Ferramentas 	 1  41  Uso , 

Tesoura para cortar condutores Cu e Al 

até 350 MCM 

Trincha Pintura (fundo) 

Vassoura piaçava 

Vara de manobra com cabeçote de 

bronze para abertura e fechamento de 

chaves 

Abertura e fechamento de chave fusível de 

média tensão 

Equipamento para arqueação 
Utilizado 	em 	braçadeira/fita 	de 	aço 

inoxidável 

Equipamentos 	para 	poda, 	conforme 

ANEXO XI 

29. FISCALIZAÇÃO 

Todos os serviços executados no sist 

fiscalização por parte da PREFEITU 

pessoal designado pela Secretaria de 

obrigada a permitir o acesso às depen 

presente contrato. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASC 

serviços contratados, técnicos, credenci 

exercer, em seu nome, toda e qualque 

serviços. 

ma de Iluminação Pública serão sujeitos à 

MUNICIPAL DE CASCAVEL, a cargo de 

fraestrutura e Urbanismo e a Contratada é 

ncias onde se desenvolvem os serviços do 

VEL poderá manter, para a fiscalização dos 

dos junto à Contratada, com autoridade para 

orientação geral, controle e fiscalização dos 

Após a comunicação da execução e o término dos serviços, os mesmos serão 
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conferidos para aceitação, podendo a 

rejeitá-los no todo ou em parte em funçã 

Neste caso, a parte rejeitada deverá 

MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

A fiscalização pelo correto e integral cu 

que se fizer necessário para a execu 

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 

Exigir a substituição de qualquer e 

comportamento durante o serviço, que s 

alcoólicas e faltar com urbanidade para 

a) Exigir a imediata retirada do serviço 

uniforme completo EPI e EPC adequado 

b) Determinar que sejam refeitos os 

MUNICIPAL CASCAVEL, se os já execu 

ou qualitativo; 

c) Aplicar sanções e penalidades previs 

A fiscalização poderá determinar a af 

atividades objeto do contrato, de forma p 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

das inconformidades ocorridas. 

er refeita sem ônus para a PREFEITURA 

primento do contrato, Projeto Básico e tudo 

o do contrato e de competência da pela 

que poderá: 

pregado que negligencie ou tenha mau 

licitar propina, fizer uso de drogas ou bebidas 

m os munícipes. 

e qualquer trabalhador que não existir usando 

s suas funções; 

serviços, sem ônus para a PREFEITURA 

dos não tiverem satisfatório, seja quantitativo 

as neste contrato; 

Tição das taras dos veículos utilizados nas 

rmanente e/ou periódica. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAS 

conveniente, sendo formalmente consig 

contratada, sem necessidade de elabora 

Ao fiscal do contrato competira administ 

Nota Fiscal para efeito de pagamento, b 

AVEL poderá designar outro fiscal, quando 

ado nos autos e comunicado à empresa a ser 

"o de termo aditivo. 

r a execução do mesmo, atestar a respectiva 

m como providenciar as medidas necessárias 
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as soluções de quaisquer contratempos ue porventura venham a acontecer. 

As decisões e providencias que ultrapas em a competência da fiscalização deverão ser 

solicitadas pelo fiscal do contrato, em te 1  po oportuno, ao Secretário da pela Secretaria 

de Infraestrutura e Urbanismo, compe 6nte, para a adoção das medidas que julgar ti)  

convenientes. A ação de fiscalização n" exonera a empresa a ser contratada de suas 

responsabilidades contratuais. 

o  30. ORDENS DE SERVIÇO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAS AVEL emitirá a autorização da execução de 

serviços de Manutenção Corretiva, Re odelação, Eficientização e Ampliação, por parte 

da Contratada. 

31. MEDIÇÃO 

A medição mensal dos serviços ex cutados, descritos neste Termo, deverá ser 

apresentada em meio digitai através • e planilha padronizada em formato "Excel" e 

impressa, detalhada por natureza de serviço, conforme modelo a ser apresentados 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE C SCAVEL. 

O O Boletim de Medição deverá ser in fruído com os seguintes documentos: 

Memória de cálculo; 

Demais documentos relacionados no itens específicos sobre a medição de serviços 

de Manutenção, Remodelação, Eficie ização e Ampliação deste Termo de Referência. 

A comprovação dos valores excluído dar-se-á por meio de cópias autenticadas dos 

documentos fiscais pertinentes. 

1 Caso os valores a serem excluídos da base de cálculo da contribuição não sejam 

comprovados quando da apresentaçao da nota-fiscal, ou sejam em montante inferior 

ao previsto no Contrato, aplicar-se-á 

Mile111~~1■1.~~ 
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INSS. 

A Empresa contratada deverá apresenta 

pela contratante do cumprimento dos 

contratada, documentos a seguir discrimi 

a cada pedido de pagamento para verificação 

ncargos sociais, trabalhistas e fiscais pela 

ados: 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço FGTS; 

Certidão Negativa de Débito da Fazen a Municipal; 

> Caso a proponente não esteja 

deverá apresentar Declaração fi 

Lei, do não cadastramento e de 

CASCAVEL, relativamente aos tri 

> No caso de sociedade com e 

domicílio fora do Município de 

prova de inscrição no cadastro de 

emitam nota fiscal autorizada por 

dastrada como contribuinte neste Município, 

ada pelo representante legal, sob as penas da 

que nada deve à Fazenda do Município de 

utos relacionados com o objeto licitado. 

abelecimento prestador ou com matriz ou 

ASCAVEL, a proponente deverá apresentar 

ssoas jurídicas prestadoras de serviços que 

utro município. 

D Na hipótese de a sociedade de qu 

mencionado, o valor do ISS I 

incidente sobre a prestação de se 

por ocasião de cada pagamento. 

Certidão Negativa de Débito junto a P 

D Nos termos do artigo 31 da lei n 

20/11/98 e Instrução Normativa 

Contratante reterá 11 % (onze p 

obrigando-se a recolher em nome 

trata este subitem não apresentar o cadastro 

posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

iços objeto do presente, será retido na fonte 

vidência Social; 

212, de 24/07/91, alterado pela Lei 9.711, de 

PS/SRP n° 3, de 14 de julho de 2005, a 

r cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, 

a contratada; 

dição deverá apresentar a Nota Fiscal de ➢ No processamento de cada mi 

Serviços discriminando os valo es referentes às parcelas dos serviços e 
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materiais, sendo que a relação d materiais deverá ser incorporada ao corpo da 

nota ou em anexo a esta e desta forma será descontada a parcela 

correspondente ao ISS - Innp isto Sobre Serviços, relativo aos serviços 

executados. 

> Independentemente da retenção •o Imposto Sobre Serviços, fica o responsável 

tributário obrigado a recolher o i posto integral, multas e demais acréscimos 

legais, na conformidade da le islação aplicável, eximida, neste caso, a 

o 	responsabilidade de prestador de erviços. 

Em caso de dúvida ou divergência, a fiscalização liberará para pagamento a parte 

inconteste dos serviços. 

A medição final dos serviços somen e será encaminhada a pagamento quando 

resolvidas todas as divergências, incl sive quanto a atrasos e multas relativas ao 

objeto do Contrato. 

Caso sejam necessárias providências complementares por parte da Contratada, a 

fluência do prazo será interrompida, rein ciando-se a sua contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas. 

O A Contratada é responsável pela corr o dos dados apresentados, bem como por 

erros e omissões. 

Por ocasião do pagamento final, a Contratada fica obrigada a fazer a prova da quitação 

dos tributos exigidos pela legislação. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASC • VEL terá até 5 (cinco) dias, contados a partir 

da data de apresentação da medição ela Contratada, para a referida aprovação, e 

liquidada até 15 (quinze) dias após sua -provação. 

A medição deverá ser realizada no perlo •o entre 25 e 30 de cada mês. 
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32. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

32.1. Manutenção 

Todos os Serviços de Manutenção -xecutados pela Contratada, no sistema de 

Iluminação Pública deverão ser garantidos por 06 (seis) meses contados a partir da 

data de conclusão. 

32.2. Ampliação o 
Todos os serviços executados e maten is aplicados nos Serviços de Ampliação, pela 

Contratada no sistema de Iluminação ública deverão ser garantidos por 12 (doze) 

meses contados a partir da data de ene gização. 

A Contratada será responsável por • ualquer tipo de intervenção no sistema de 

Iluminação Pública ampliada durante e te prazo de garantia, devendo as falhas serem 

sanadas dentro dos prazos definidos pra os Serviços de Manutenção, em função do 

recebimento da comunicação ou date o através dos serviços de ronda. 

Essa garantia não se aplica sobre materiais reaproveitados por solicitação da 

Prefeitura. 

C)  32.3. Remodelação e Eficientização 

Todos os serviços executados e mate ais aplicados nos Serviços de Remodelação ou 

de Eficientização, pela Contratada n• sistema de Iluminação Pública deverão ser 

garantidos por 12 meses contados a p rtir da data de energização. 

O quantitativo das unidades de ilumin ção Pública remodelada ou eficientizada, a partir 

da data de conclusão dos serviços, •everá ser subtraído da quantidade global das 

unidades consideradas no Serviço de otina, durante o período de 12 (doze) meses da 
.xs g Lu 

garantia. 	
. 

 

nco c o 
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D DO CEARÁ 
O DE CASCAVEL 

33. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITU MUNICIPAL DE CASCAVEL 

a) Acompanhar e fiscalizar a execuçã 

da boa prestação dos serviços prestado 

b) Autorizar os orçamentos; 

c) Proporcionar todas as facilidades 

desejados; 

do contrato a ser celebrado, assegurando-se 

ecessárias ao bom andamento dos serviços 

O d) Prestar informações e os esclare [mentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da Empresa a ser co tratada, pertinentes aos serviços a serem 

executados; 

e) Não permitir que outrem execute o 

f) Efetuar o pagamento dentro do pra 

g) Aplicar a empresa a ser contratada 

34. OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD 

34.1. A Contratada é obrigada a ma 

compatibilidade com as obrigações 

O 	habilitação e qualificações exigidas 

Contrato a ser celebrado, comuni 

representante legal da PREFEITU 

ocorrência de qualquer fato impeditivo 

serviços contratados; 

o estipulado; 

as penalidades regulamentares e contratuais; 

ter, durante toda a execução do contrato, em 

por ela assumidas, todas as condições da 

a licitação, executando fielmente o objeto do 

ndo imediatamente e com antecedência o 

MUNICIPAL DE CASCAVEL, na hipótese de 

e seu cumprimento. 

34.2. De acordo com a Resoluçã 

apresentar a competente Anotação d 

(quinze) dias, contados da data da as 

n° 425/98 - CONFEA, a Contratada deverá 

Responsabilidade Técnica - ART, dentro de 15 

inatura do Contrato. 

34.3. A contratada deverá submeter à aprovação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL texto descritivo indicando a metodologia de execução dos serviços de 
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34.10 A Contratada é obrigada a r compor, ao término dos serviços, as condições 

originais, obedecendo aos padrões =stabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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ronda, em até 30 (Trinta) dias após emi ão da Ordem de Início. 

34.4. A Contratada assumirá integral re ponsabilidade civil e penar pela boa execução 

e eficiência dos serviços que realizar, d- acordo com o presente Termo de Referência 

e seus Anexos, bem como pelos d os decorrentes da realização dos referidos 

trabalhos ou decorrentes do não atendi ento dos serviços previstos, inclusive quanto a 

terceiros. 

34.5. Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer 

acidentes e mortes, em consequência e falhas na execução dos serviços contratados 

e uso indevido de patentes e/ou direito autorais. 

34.6. 	A Contratada é obrigada = participar de reuniões, convocadas pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASC VEL, mantendo-a informada permanentemente 

sobre o andamento dos serviços e, ai da, apresentarem, se for o caso, os relatórios 

parciais e o final dentro dos prazos es belecidos. 

34.7. A Contratada obriga-se a com nicar à Prefeitura, todas as circunstâncias ou 

ocorrência que, constituindo motivos e força maior, impeçam ou venha a impedir a 

correta execução dos serviços. 

34.8. A Contratada deverá assumir, •uanto aos materiais retirados das unidades de 

iluminação, a responsabilidade e o custeio pela respectiva guarda, transporte e 

descarga nos locais designados pe a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, 

conforme definido neste Termo de Re rência. 

J34.9. A Contratada é obrigada a zel r pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, 

assumindo responsabilidades peia s a integridade, responsabilizando-se pelos seus 

agentes ou por terceiros. 



ESTA O DO CEARÁ 
MUNICÍP O DE CASCAVEL 

CASCAVEL, dos passeios, leitos 	rroçáveis e demais logradouros públicos 

danificados em função dos trabalhos e-cotados peia Contratada. 

34.11. A Contratada obriga-se a manter seus funcionários devidamente uniformizados 

e identificados. 

34.12 A contrata deverá manter em rquivo todas as fichas de serviços executados 

durante a vigência do contrato. 

34.13. Para emissão da Ordem de Início a Contratada deverá atender todas as 

exigências estipuladas neste Termo d Referência e Anexos a serem constatadas pela 

Fiscalização da PREFEITURA MUNIC PAL DE CASCAVEL. 

34.14. Deverá apresentar no prazo áximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 

Contrato a ser celebrado, a seguinte d•cumentação: 

a) Livro de Registro de Empregadas e cópia do registro na CTPS; 

b) PPRA — Programa de Preven -o de Riscos Ambientais; 

c) PCMSO — Programa de Contro e Medico de Saúde Ocupacional; 

d) ASO — Atestado de Saúde Oc • acionai; 

e) FEEPI — Ficha de Entrega dos quipamentos de Proteção Individuais; 

34.15. Responde pelo cumprimento os postulados legais vigentes de âmbito Federal, 

Estadual e Municipal, bem como as egura os direitos e cumprimento dos deveres de 

todas as obrigações estabelecidas; 

34.16. Apresentar Fatura/nota fiscal • e cobrança dos serviços. A fatura deve conter o 

número do contrato a ser celebrado, período de medição e outras informações que se 

fizerem necessário, tais como a Pla ilha de Medição e memória de cálculo, conforme 

modelos a serem fornecidos pela fis lização da Prefeitura; 

34.17. Para a execução do dete minado, a empresa a ser contratada se obriga 

tecnicamente a responsabilizar-se •ela boa execução e eficiência dos serviços que 

efetuar, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAS 

regularidade dos serviços contratados; 

34.18 Comunicar a PREFEITURA MU 

anormalidade na continuidade dos serv 

necessárias, em tempo hábil, principa 

MUNICIPAL DE CASCAVEL; 

AVEL, devendo manter a qualidade e a 

ICIPAL DE CASCAVEL, por escrito, qualquer 

ços contratados e prestar informações julgadas 

mente quando solicitadas pela PREFEITURA 

34.19. Responsabilizar-se pelos en 

comerciais, resultantes da execução d 

empresa a ser contratada, referente a 

MUNICIPAL DE CASCAVEL, a respon 

rgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

Contrato a ser celebrado. A inadimplência da 

sses encargos, não transfere a PREFEITURA 

bilidade por seu pagamento; 

35. GESTÃO SOBRE TERCEIROS 

Caberão, exclusivamente à Contrata• a, todas as gestões junto a terceiros, como 

órgãos públicos (polícias militar e civ 1, trânsito, água e esgoto), concessionárias e 

empresas privadas (gás, telefonia, TV cabo, etc.) no intuito de liberar/isolar/proteger 

áreas, circuitos, interferências, etc., vi ando o desenvolvimento de todos os trabalhos 

previstos. 

36. DOS SEGUROS 

Durante o prazo de concessão, a emp 

em vigor as apólices de seguro indi 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE C 

a) SEGURO DE RISCO DE ENGE 

incluindo cobertura de testes, ri 

do fabricante) e responsabilidad 

esa a ser contratada deverá contratar e manter 

das abaixo, conforme condições estabelecidas 

SCAVEL, de acordo com a legislação vigente: 

HARIA PARA INSTALAÇÃO E MONTAGEM —

cos do fabricante (quando não houver garantia 

civil extensiva a danos causados na obra civil; 

b) SEGURO DE RISCOS OPE CIONAIS E/OU NOMEADOS — incluído no 
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Responsabilidade Civil Profissional, desde que disponível no mercado segurador 

e conforme determinação da REFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL; 

Os montantes cobertos pelo seguros indicados na subclausula acima, deverão 
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mínimo cobertura de danos mat 

de tumulto), raio, explosão d 

equipamentos eletrônicos e cob 

decorrente de incêndio (inclusiv 

de qualquer natureza com perío 

riais de incêndio (inclusive em consequências 

qualquer natureza, danos elétricos e de 

rtura de lucros cessantes de (despesas fixas) 

em consequência de tumulto), raio, explosão 

o indenizatório mínimo de 6 meses; 

c) SEGURO DE CASCO DE FROTA DE VEICULOS — com cobertura 

compreensiva pelo valor de mer do; 

d) SEGURO DE RESPONSABI 

contratada e a PREFEITURA 

administradores, empregados, 

delegados, pelos montantes co 

danos materiais, pessoais e m 

concessão, inclusive, mas nã 

mortes, danos materiais caus 

seguro ser contratado com li 

assumidos para danos a tercei 

DADE CIVIL — cobrindo a empresa a ser 

MUNICIPAL DE CASCAVEL, bem como seus 

funcionários, subcontratados, prepostos ou 

que possam ser responsabilizados a títulos de 

cais, decorrentes das atividades abrangidas pela 

se limitando, a danos involuntários pessoais, 

dos a terceiros e seus veículos, devendo tal 

fites de indenizações compatíveis com os riscos 

s; 

e) Instalações e montagens, In 

cruzada), com cobertura exte 

indenização para danos pesso 

Iuindo subcontratados (Responsabilidade Civil 

siva a danos causados na obra civil constando 

is e materiais; 

f) Operação; 

g) Veículos, com indenização pa danos pessoais e materiais; 

h) Responsabilidade Civil do Em regador; 
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ser suficientes para a reposiçãy a valores de novo ou estado de novo 
cf 

,
0 
 s 

respectivos cálculos deverão -r submetidos e comprovados a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CASCAVEL; 

k) A empresa a ser contratada •everá informar a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CASCAVEL todos os bens co rios pelos seguros e a forma de cálculo do limite 

de indenização de cada apóli de seguro; 

1) A empresa a ser contratada é responsável pelo pagamento integrai da franquia, 

em casos de utilização de qu- quer seguro previsto no contrato a ser celebrado. 

m) Nas apólices de seguro deverá constar a obrigação de as seguradoras 

informarem, imediatamente, a empresa a ser contratada e a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CASCAVE as alterações nos contratos a ser celebrados de 

seguros, principalmente as • ue impliquem o cancelamento total ou parcial dos 

seguros contratados ou redu -o das importâncias seguradas; 

n) As apólices de seguro deve o ter vigência mínima de 12 (doze) meses a contar 

da data da assinatura do •ntrato a ser celebrado, devendo ser renovadas 

sucessivamente por igual período caso o mesmo seja renovado, sendo 

encaminhada anualmente PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, cópia 

autenticada das apólice dos seguros contratados e suas posteriores 

renovações; 

o) A empresa a ser contra -da deverá encaminhar a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CASCAVEL, com ntecedência mínima de 30 (trinta) dias de seu 

vencimento, documento •m probatório de que as apólices dos seguros foram 

renovadas ou serão auto ática e incondicionalmente renovadas imediatamente 

após o seu vencimento; 

p) Caso a empresa contrat da não encaminhe os documentos comprobatórios da 

renovação dos seguros no prazo previsto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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CASCAVEL poderá contratar os seguros e cobrar da empresa a ser contratada o 

valor total do seu prêmio a • ualquer tempo ou considera-lo para fins de 

recomposição de reequilíbrio -conômico do Contrato a ser celebrado, sem 

eximir a empresa a ser contrat da das penalidades previstas no contrato a ser 

celebrado. 

o 

q) Nenhuma responsabilidade s 

CASCAVEL, caso ele opte raz 

não foi apresentada no prazo p 

rá imputada a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

avelmente por não contratar seguro cuja apólice 

avisto pela empresa a ser contratada; 

r) A empresa a ser contratada, com autorização previa da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CASCAVEL, •oderá alterar coberturas ou outras condições das 

apólices de seguro, visando a adequá-las as novas situações que ocorram 

durante a vigência do contrato ser celebrado. 

s) Os recursos provenientes da ndenização deverão ser utilizados para garantir a 

continuidade da operação, e coto nos casos em que: (i) o evento segurado 

resulte em caducidade do contrato a ser celebrado; elou (ii) quando a 

PREFEITURA MUNICIPAL E CASCAVEL vier a responder pelo sinistro, 

hipótese em que as apólices • e seguro deverão prever a sua indenização direta. 

o  37. REAJUSTES DE PREÇOS 

O contrato a ser celebrado terá seu preços unitários reajustados a cada período de 12 

(doze) meses contados a partir da •ata de sua assinatura, conforme a seguinte formula 

de reajustamento: 

P = Pix [0,40(M/Mi) 0,60(01Qi)} 

Os elementos constantes da formol são assim definidos. 

P: Valor do preço da atividade cont atual reajustada; 

Pi: Valor do preço da atividade con ratual inicial; 
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M: Valor definitivo do índice mão de 

A0159886 publicada pela revista Conj 

correspondente ao mês em que for de 

Mi: Valor definitivo do índice mão de 

A0159886 publicada pela revista Con 

bra especializada — obras hidrelétricas, código 

ntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, 

ido o reajustamento; 

bra especializada — obras hidrelétricas, código 

ntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, 

o da proposta vencedora; 

I (índice de preços por atacado — oferta global —

mação Maq Aparelhos e Mat Elétricos), código 

juntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, 

vido ao reajustamento); 

I (índice de preços por atacado — oferta global —

ação Maq Aparelhos e Mat Elétricos), código 

juntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, 

-o da proposta vencedora; 

índices de reajustes previstos no Contrato a ser 

everá ser aquele que o substituir. Caso nenhum 

icamente o índice extinto, as partes deverão 

correspondente ao mês de apresenta 

O: valor definitivo do índice IPA-0G-

produtos industriais — Ind. de Transfo 

A1006827, publicado pela revista Co 

correspondente ao mês em que for d 

Qi: Valor definitivo do índice IPA-OG-

Produtos Industrial — Ind de Transfo 

A1006827, publicado pela revista Co 

correspondente ao mês de apresen 

Em caso de exibição de qualquer d 

celebrado, o índice a ser utilizado 

índice venha a substituir automa 

determinar o novo índice a ser utiliz 

Caso as partes não cheguem a um acordo em até 45 (quarenta e cinco) dias após a 

extinção do referido índice de real ste, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

deverá determinar o novo índice de eajuste. 

O reajustamento dos preços obe ecerá a periodicidade definida no caput desta 

clausula do Contrato a ser celebr do e terá como base o mês de apresentação da 

proposta vencedora do certame. 

O fator final do reajustamento s ré aplicado com 4 (quatro) casas decimais sem 

arredondamento; 

Nos cálculos de reajustamento os preços contratuais, utilizar-se-ão os valores 

definitivos dos elementos que co põem a formula, ainda que não publicados, mas já 

dados a conhecer pelo órgão com etente. 
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ESTA O DO CEARÁ 
MUNICÍP O DE CASCAVEL 

38. REVISÕES ORDINARIAS 

Após 12 (DOZE) meses, contados do i 

renovado, a PREFEITURA MUNICIPA 

quantitativas e dos respectivos pesos 

Básico, para avaliar a efetiva deman 

casos e verificar a pertinência das m 

equilíbrio econômico-financeiro do con 

3 natureza dos serviços ora contrata 

Quantitativas. 

ício do contrato a ser celebrado, caso ele seja 

DE CASCAVEL, fará uma revisão das metas 

de atividades, conforme indicados no Projeto 

a dos serviços prestados, o perfil efetivo dos 

tas estabelecidas, visando a preservação do 

rato a ser celebrado, tendo em vista a própria 

os, que são de difícil previsão das Metas 

39. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRI ECONOMICO FINANCEIRO 

Sempre que atendidas as condições d• Contrato a ser celebrado e mantida a repetição 

de riscos nele estabelecida, considera- e mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

A empresa a ser contratada soment poderá solicitar a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro nas hipóteses ab ixo: 

a) Decisão judiciai ou administrativa 

contratada de prestar serviços, ou 

Ô contraprestação ou impeça seu reaj 

contrato a ser celebrado exceto nos 

dado causa a tal decisão; 

que impeça ou impossibilite a empresa a ser 

ue interrompa ou suspenda o pagamento da 

te e revisão de acordo com o estabelecido no 

sos em que a empresa a ser contratada houver 

b) Fatores externos e imprevisíveis a este contrato a ser celebrado que acabem 

impactando na demanda prevista e, .nsequentemente, no desempenho da empresa a 

ser contratada na apuração da Meta s antitativa estabelecida no projeto básico; 

c) Alterações na Legislação e regula 

ou extinção de tributos ou encargos 

unidades gestoras energéticas, que 

entação, inclusive acerca de criação, alteração 

e das exigências para gestão e operação de 

Iterem a composição econômico-financeira da 
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empresa a ser contratada, executada legislação dos impostos sobre a renda; 

d) Nos casos estabelecidos na Lei N° 8.666193 e suas alterações posteriores; 

e) A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

equilíbrio econômico-financeiro qua 

aplicável; 

ASCAVEL, poderá solicitar a recomposição do 

do cabível nos termos da legislação vigente 

f) Em ambos os casos, a Parte p 

O notificação de solicitação de recompo 

de 15 (quinze) dias a contar da dat 

hipótese ensejadora da recomposiçã 

notificação, a parte postulante deverá 

recomposição do equilíbrio econômic 

sobre: 

stulante deverá enviar a parte postulada uma 

ição de equilíbrio econômico-financeiro, no prazo 

em que tomar conhecimento da ocorrência da 

do equilíbrio econômico-financeiro. Na referida 

fornecer detalhes sobre a hipótese ensejadora da 

financeiro, bem como, se for o caso informações 

(i) A data da ocorrência e provável • uração da hipótese ensejadora da recomposição 

do equilíbrio econômico-financeiro; 

(ii) A estimativa da variação de in estimentos, custos ou despesas, ou variação de 

receitas; 

(iii) Qualquer alteração necessária n•s serviços objeto do contrato a ser celebrado; 

(iv) A eventual necessidade de adit- ento do contrato a ser celebrado e; 

(v) A eventual necessidade de libe ção do cumprimento de quaisquer obrigações, de 

qualquer das partes; 

g) Dentro de 20 (vinte) dias a co tar da data da entrega da notificação, as partes 

estabelecerão um prazo para que parte postulante faça a comparação dos fatos e 

das condições que ensejaram a so icitação de recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro e, caso a parte postulant seja a empresa a ser contratada, a empresa a ser 

contratada caberá comprovar tamb m: 
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Que a hipótese ensejadora da reco 

causa direta dos investimentos, custo 

das metas quantitativas ou dos Indi 

Básico deste edital; e/ou; 

Que os investimentos, custos ou desp 

quantitativas ou dos Indicadores de 

Edital ou a liberação do cumprimento 

não poderiam ser evitados, mitigados 

O ou por seus contratados, atuando co 

adoção de medidas que estiverem o 

caso, o uso de avaliações de merc 

afetando os preços cobrados por outro 

ser celebrado. 

Nos casos em que a parte postulante 

MUNICIPAL DE CASCAVEL, examina 

contratada e decidirá, no prazo de at 

recomposição do equilíbrio econômic 

poderá ser prorrogado, justificadame 

CASCAVEL 

posição do equilíbrio econômico-financeiro foi 

ou despesas adicionais, ou descumprimento 

dores de Desempenho previstos no Projeto 

sas adicionais, o descumprimentos das metas 

esempenho previstos no Projeto Básico deste 

e certas obrigações contratuais não puderam e 

u recuperados pela empresa a ser contratada 

diligencia, prudência e pericia, por meio da 

estejam a seu alcance, incluindo, quando for o 

do e demonstração de como a hipótese vem 

negócios semelhantes ao objeto do Contrato a 

or a empresa a ser contratada, a PREFEITURA 

á as informações fornecidas pela empresa a ser 

90 (noventa) dias, pelo cabimento ou não da 

financeiro. O prazo referido nesta subclausula 

e, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

h) Ao final do procedimento indicado 
equilíbrio econômico-financeiro ten 
MUNICIPAL DE CASCAVEL, deverá 
seguintes formas de recomposição: 

i) Aumento ou redução do valor da c 

de compensação dos custos e d 

efetivamente ocorrida em função do fa  

na subclausula acima, caso a recomposição do 
a sido julgada cabível, a PREFEITURA 
dotar, a seu exclusivo critério, uma ou mais das 

ntraprestação Anual máxima, inclusive para fins 

spesas adicionais ou da perda de receita 

o de desequilíbrio econômico-financeiro; 

Alteração do Prazo de Contrato a sen celebrado, respeitando os limites da legislação 

■ 
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vigente; 
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MUNICÍ 

Montai. 
O DO CEARÁ 
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o 

Modificação, de forma proporcional, 

postulante, diretamente relacionadas a 

Pagamento a empresa a ser con 

CASCAVEL, dos investimentos, cust 

efetivamente incorridas ou do valor 

ocorrida; 

de certas obrigações contratuais da parte 

ipótese ensejadora da recomposição, e/ou; 

atada, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

s ou despesas adicionais que tenham sido 

equivalente a perda de receita efetivamente 

j) Os processos de recomposição 

alterar a alocação de riscos originalme 

k) Na hipótese de novos investimen 

MUNICIPAL DE CASCAVEL, e nã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA 

contratada, previamente ao process 

financeiro, a elaboração do projeto bás  

o equilíbrio econômico-financeiro não poderão 

te prevista no Contrato a ser celebrado. 

os ou serviços solicitados pela PREFEITURA 

previstas no contrato a ser celebrado a 

CAVEL poderá requerer a empresa a ser 

de recomposição do equilíbrio econômico-

co dos serviços considerando que: 

O projeto básico deverá conter todo 

investimento e as estimativas do impa 

ser contratada, segundo as melhores 

com as normas técnicas e diretivas 

MUNICIPAL DE CASCAVEL sobre o a 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CA 

projetos e estudos a serem consider 

econômico-financeiro. 

Ressalvadas as hipóteses de recomp 

nas clausulas acima, não haverá qu 

originalmente estabelecidas no contrat 

os elementos necessários a precificação do 

o dos serviços sobre as receitas da empresa a 

Táticas e critérios de mercado, tudo de acordo 

ventualmente estabelecidas pela PREF El TUA 

sunto; 

AVEL estabelecerá o valor limite do custo dos 

dos para efeito de recomposição do equilíbrio 

sição do equilíbrio econômico-financeiro citado 

lquer outra espécie de revisão das condições 

a ser celebrado. 
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A Empresa a ser contratada deverá r 

instalado atendendo ao disposto na n 

copias das normas utilizadas e apres 

alizar todas as intervenções sobre o parque 

rmalização vigente. Com  isso deverá manter 

ntar provas de aquisição (documento fiscal, 
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ESTA 

MUNIC 

40. DA EXTENSÃO 

Para todos os fins e efeitos de direito, 

presente instrumento nos expressos t 

seus herdeiros e ou sucessores a bem 

a Empresa a ser contratada declara aceitar o 

rmos em que fora lavrado, obrigando-se a si e 

fielmente cumpri-los. 

41. GARANTIA OPERACIONAL 

ILUMINAÇÃO 

Estes serviços, conforme estabelecido 

multiplicando-se o preço unitário propo 

proposta comercial, levando-se em 

UNITARIOS, pela quantidade de ponto 

42. ATIVIDADES ESPECIAIS DE OB 

Os Serviços de Obras, conforme es 

continua e necessidades pontuais serã 

da autorização de Serviços emitida pel 

Remuneração destes serviços será f 

serviço, constante na Planilha de 

autorizados. 

Remuneração Total do Mês: Ao Final d 

— Fatura de Prestação de Serviços 

Projeto Básico, bem como os critério 

serviço descrito neste Projeto Básico, o 

43. NORMAS A SEREM UTILIZADAS 

E FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE 

o projeto básico será remunerado, a cada mês, 

to pela contratada observando através de sua 

consideração a PLANILHA DE PREÇOS 

luminosos existente no mês. 

belecido neste Projeto Básico, de natureza 

realizados mediante entrega à CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. A 

ita aplicando-se respectivo valor unitário do 

reços Unitários, à quantidade de Serviços 

cada mês a contratada emitira sua Nota Fiscal 

nsiderando a soma dos valores indicados no 

de desempenho e melhoria da qualidade do 

servados no mês anterior ao do Faturamento. 


